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José Richa 
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Amapá: 
JaDary NUllCS 

Rondônia: 
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O SR. l'RESlDENTE: 
(Nogueira cuz "Gama) -As listas 

de presença acusam "O comparecimcn- "." 
tQ de 34" 51's, Senadol'es e· 180 Se­
nhores Deputados. Havendo número 
legal. declara aberta a .sessão. . 

Vai ser lida a ata. 
O 8r." 2Q Secretá.rio procede. li 

leitura da ata da. sessão anterior, 
que e aprovada sem" debate$~ ; 

O SR". PRESIDENTE: ' 
. (Nogueira da Oamc.)- A presente: 
, sessão foi convocada" para leitura"" d~·. 

Mensagens n9 16 e 17, Com 'as qÜ!ii! 
o 8r. President.e da RepÚblIca 'enca:' 
mill1lt't, no Congressc. Naclonal.:parll;" 
tramitação em conjunt<J;. nos' têrmtis 
do § 3Q do art. 5Q do Ato InsUtuclonal . 
. ,'o 
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nO 2, O Projeto de lei 119 11;65, qu~ 
dispõe sóbre a produção açucareira, a 
• celta do 'lns"i Luto do Açúcar e do 
Aloool e sua aplicação e dá outras 
providências CY.'i!nsagem n'/ 16-65, 
ou.1o número de origem é 866, de 29 de 
Dutubro de 65, e o Projeto de lei nú­
mero 12-65, ~lla ~utol'iza c :::oder 
Executivo a, abrir. pela Comissão Na­
alonal. de Energia Nuclear. o crédito 
JSpecial de Cr$ 3.170.703,600, pal'a 
"tender ao pagamento das despesas 
JOm a desapropriação do acervo dos 
I)'ens pertencentes à ORQUIMA -
Indústrias Quimicas Reunidlls ";A. 
- situados na Capital do Estado de 
São Paulo, destinados à industrializa­
ção da mona.zita, ambJigonita e zirco­
nita. (Mensagem n9 17-65). 

O Sr, Secretário vai proceder à 
leitura das mensagens. 

~ão lidas as seguintes: 

MENSAOEIVI 

NC? 16, de 1965 (C.I\I . .) 
Excelentissimos Senhore: Membros 

do Congresso Nacional 
Na forma do art. 59, parãgrafo 39 

do Ato Institucional n9 2, de 27 de 
outubro de 1965, tenho a· nonra de 
encaminhar a Vossas ExcelênCias, 
acompanhado de ExpOSiçãol'1e Moti­
vos dO Senhor Ministro da Indústria 
e. do Comercio, o incluso projeto de lei 
que ~spõe sóbre a ~odução açuca­
reira, a receita do . Instituto do Açúcar 
e do Alcool e su a aplicação . e dá 
outras providências. 

Bras01a, em 29 de outubro de 1965, 
- H. Castello Branco. 

Projeto. de Lei n\' 11, de 1965 

(C.N. ) 

. Dispõe sObre .0. proctução a~uca."eira, 
" receita do I.A.A; e sua aplicação 
e dá outras provIdencIas. 

DO PODER EXJ::CUTIV,o 

o Conln'esso Nacional decreta: 

EXPEDIENTE 
DEr ~RTAMENTO OE IMPRENSA NACIONAl. 

OtN.TON ,GERAL 

ALEERTO DE BRITO PEREIRA 

CM"". 00 sa .. vtço o .. PUBLtCAÇOES <;: .. & ... OA saçAo OI! RI!DAÇJ:O 

MURfLO FERP.EIRA AL VES FLORIANO GUIMARÃes 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impre6BO n .. oficinll' do Departamento UI ImJ:;eo88 NacIonal 

BRASiLIA 

ASSIKATURAS 

REPARTIÇOES B PARTICULARES I FUNCIONÁRIOS 

Capital , Interior 

iemestre •• I I •• 1 •. 1 I I 

Ano •• __ ••.•••• I •••••• 

Esterio!' . ........ .. . . . . . . . 

Cr$ 

Cr$ 

50,~ 

96,~ 

Cr$ i3G,_ 

Capital I Interior 

Semestre ............ CrI 
Ano ••••••••• I. ••.••• CrI 

Esterior 
Ano • I ••••••••••.•••• 

3M 
75t: 

108~ 

. - Esce'uadas ai para O e~terjor, que lerlo .empr. anuais, ai 
assinaturas poder"'lse-Io tomar, Im qualquer época, por leia mesea 
ou um ano .. 

- . A fim de possilliU1.ar a r.mes.. ele valores acompanhado. d, 
esclarecimentos quanto * lua aplicação, lolicitamol d'em preferência 
• remessa por me:o de cheque OQ vaI. postal, emitidos a favor do 
Tfsoureiro dI:! Departamento de imprensa Nacional. 

- Os suplementos às edtç6es dos órgãos ofic1al •• erlo fornecidos 
aos assinantes somente mediante 60licit~ção, 

. ~-----------------
nas, para instalaçii. em regiões ecol6-1 do, das operações de que trata o pará­
gicas adequadas à exploração de cana grafo anterior,nào podendO, em qual­
àeaçúcar. quer hipótese, ~ a. liquidação do .açúcar 

Art. 29 Da parceJa do aumento extra-Ilmite. para o produtor, reaH-
que resUltar do disposto nos parágra- zar-se em condições mais favoráveis 
fos 39 e 49 do artigo anterior, o I.AA.. do que a do produto fabricado dentro 
destinárá, até ~O% (vinte por centor do limite de cada usina; 
do seu total, a novos fornecedores que 
lavrem diretamente a terra, pessoal­
mente ou com oall."cilio defamil1ares. 

§ 59 A cQmunicaçào a que se refere 
CAPt'rm.o I' 

Da Produção Parágrafo único ... Náo havendo pos­
, sfbIlidade da distribuição nlls têrmos 

-'''o .t" Os aumentos .de quota de dêst~ artigo, devidamente comprovada 
prOduçâo de açúcar no Pais serão n· pelo I.A.A., a referida percentagem 
BdOS pelo Institutl do' Açúcar e do poderá desele Jogo ser distribuJda, en­
Alcool (I.A.A.), tendo em vista as tre as usinas e seus· fornecedores, ua 
necea.s1dadea de consumo interno e as proporçào das respectivas posslbillda­

o al'tigo 89 do Decreto-lei n9 1.831, .~ 
4 de' dezembro de 1939, sómente per­
mitirá: a. moagem, mediante expressa 
autorização do I.A.A., considerando­
se clantil!stino, nos têrmos do parã­
grafo 29 do art. 61 do Decreto-lei n9 
3.855, de 21 de novembro de 1941, o 
açúcar que Vier a· ser produzidO sem 
essa autoriZação. Jl(lsa1bUidatles . de exportação para odes agriCOIas. 

mercad.o internacIonal. Art. 39 O I.A.A., tendo em vista , § 69 Os resultados liquidos da so~ 
bretaxa e da venda ou aproveitamen­
to do açúcar clandestino, a. que se, re­
ferem os parágrafOS 49 e 5'" dês)e ar­
tigo, serão incorporados à recelta do 
I.A.A .. 

de açúcar destinado aos mercaco8 
preferenciais . 

Art. 89 Na fiXação do contingente 
de exportação de açúcar para o mer­
cado internacional, o I.A.A., terá em 
vista a utilização dos recursos da taxa 
a Que se refere ti .lU't. 16, nQ n, desta 
l,Po!. como instrumento de regular!­
zacão. e a politIca de exportação do 
1Z0vêrno. 

Art. 99 No caso de aumento de 
produçào, com base nas necessidades 
do consumo interno, ou na hipótese 
da existência de saldos da parcela !le 
aumento destinada à montagem de 
novas uSinas, poderá o L A • A.. a re­
querimento dos interessados e n,e­
dIante concorrência pública, esta.l1e­
lecer as condições de transferêr,cia de 
usina de um para outro Estado desd& 

j que: ' 

i a) a localização da usina não ofere­
I 9a condiçóes adequadas à obt,mção de 
mdtces razoáveis de rentabilidade e 
produtividade agrícola ou indlustrial; 

b) sejam asseguradas, na 'urina da 
legislação trabalhista, os direitl)s dos 
empregados e trabalhadores rurais 
da usina; 

C) seJa as~eguraàa, na forma da lei, 
a indenizaçao deVida pela usina aos 
fornecedores, lavradores e col'lnos . 

~ 19 A QUOttl, .de prOdução da l1:5i­
na, uma vez autorizada a transferên­
cia, será distribuida entre as jemais 
usinas do Estado, de acõrdo com as 
possibi1ldades agrtcolas das usinas e 
110s forne~edores de cana.. 

§ 29 A capacidade da usina l\ ser 
instalada deverá ser a mesma da usi­
na transferida, sendo~lhe atribuída 
Quota igual à que possllia no Estado 
de origem. ' 

§ 39 A usina transferida ad:nltir~ 
obrigatoriamente fornecedores de ca­
na, na mesma percentagem existente 
à data da transferência, sub pena de 
te~ a sua quota reduzida na mf'sma 
proporção, . 

§ 4 .... O LA.A. poderá. estabtl1ecer 
outras condições e disciplinará o pro­
cessamento do pedido de transteren­
cia, mediante ResolUção de s,la Co­
missão· Executiva., observada a norma. 
da concorrência pública. 

§ 59 No caso ela letrll. "c" deste 
artIgo, havendo .concordo.:lcia das par­
tes, a indenização poderá ser substi­
tuída' pela admissão dos interessados 
COmo j'o"nc"pdores de 1)1.ltra: usina. ',. 

I 19 A parcela destinada ao aten- as quotas das usinas e o llnUte global 
d1mento de compromissos de exprota- da produção de açúcar no Pais, fixa­
,ção constituirá um contingente móvel rá, .nos Planos Anuais de safra, os 
:nacional, a ser atrIbUido, em c.ada sa- contingentes destinados ao abasteci­
:%ra, nos respectIvos planos de comer- menta do mercado interno e as par­
eiallzaçio, às regiões mais indicadas. celas a serem exportadas para o mer-

§ 29 A .parcela de exportação refe- cado internacional, obse vada o dis­
rlda neste artigo destinar-se-á, prefe- posto no artigo 19 e seus paragrafos. 
l'enclallnente, a atende~ oescoámento§ 19 Os contingentes de a~úcar re­
da. produção intra-limite das regiões 

. produtoras, CUjos contingentes não se- feridos nêste artigo terão assegurada 
sua defesa, de cOl1formidade com as 

~am totalmente absorvidos pelo con- normas a serem estabelecidas· 'nos 

, § 69 O l.A.A., para os fins dêste 
artigo, na distribuição c1e aumenta C1a 
prOdução ou dos saldos dR parcela de 
aumento destinadas 'à'montagem de 
novas usinas, dará prlorid.ade aos Es­
tados onde os indices de consumo se­
jam inferiores à produção oflcialmf'n­
te fixada. ~. 4'1 As usinas que prOduzirem 

açúcar clandestino, como tal con­
siderado. na forma da .lei, terão as ' 
suas quotas de produção reduzidas na 
proporção do açúcar produzido clan­
destinamente. 

CAPiTULO n 
Dos Preços 

..3eçlio 1~ 

sumo das respe\!~ivas áreas. Planos An1.!ais de Safra. 
I 39 A distribuição da parcela de 

aumento. de. quota, paraatenàer às §.·2? AprouuçáQ realizada pelas 
necessidades do mercado interno, tar- usinas, acima dos contingentes· de que 
te-á entre as usinas, tendo em vista trata êste artigo, ressalvada a redis­
as suas condições industriais e possi-:- tribuição de quotas estaduais, será 
bilidades agrIcolas, na forma q1:-8 fór considerada extra-limite, na forma 
estabelecida em Resolução da Comis. prevista no art. 61 e seus parágrafos 
são EXecutiva do I.A.A. ' do Decreto·Jei n9 3.855, de 21 de no-

vembro de 1~ :1. ' 
§ 4~ Na cUstribuiçãoa que se refe­

- , 
Art. 59 O I.A.A. pOdera fixar, nos 

seus Planos Anuais de safra, uma 
quota de retenção, de até 20% da pro­
dução nacional do açúcar. para ga­
rantia do abastecimento dós centros 
consumidores •. estabilização dos pre­
ços no mercado interno e cumprimen­
to de acOrdos interm:clonals. 

Art. 69 ·A quota 'de produção ~lo­
bal der Pais poderá ser reduzida, a ti­
tulo prOVisório, com base no compor­
tamento dtJ mercado de consumo, de· 
:vendo o 1.A.A., na redução dessa'quo­
ta, considerar as condições regionais e 
a dominância setorial do açúcar :las 
diferentes áreas do pais., 

re o parágrafo anterior, levar-se-ão . § 39' O açúcar extra-limite, produ­
em conta as possibilidades dos fundos zido nos têrmos do parágrafo anterior, 
agrIcolas pertencentes aos fornecedo- será destinado à exportação se o pér­
re.s de cana vinCUlados à usina, a êles mitirem as condições do mercado ln­
cUatrlbuindo.se 08 aumentos de quo- ternacional, ou transformado·' êm 
tu de fornecimento que lhes corres- álcool, correndo por 'conta do produtor 
pondero os eventuais prejUízos dessas opera- Art. 79 A região . Norte-Nordil:ite. 

•. &90,I.A.A. POClfiré .. destinar çOes. tend.o em vista o seu atual ,estágio d~ 
'))&1'1.1 do .aumento a . q. .8· Mere I "9 Fica estabelecida uma sobre- desenvolvimento econômico, será atrl­
,1ItI artIIo .. acm&aiem de nona1lll-' tua de JJ% sôbre Q reSUltado l1qui- . buIdo prlontàrlamente o contingente 

Do levantamento dos Custos 
Al·t. 10. O l.A.A .. , quando dos le­

vantamento dos custos de produção. 
apurará, em relação às usinas das .re­
giões Centro-Sul e Norte·Nordeste, as 
funções custo dos respectivos fatõres 
dt! produção, para vigorarem no triê­
nIo posterior. 

§ 19 As ~unções custo a que se re­
fel'e este artigo serào valorizad~ 
anualmente, através de pt:squisas con­
tábeis e de outras técnicas comple­
mentares, estimados, em, cada caso, 
os tatõres que nào possam ser objeto 
de mensuração fislca. 

§ 29 ApOs o . levantamento dos 
custos estaduais, serão,' apurados 08 
custos médios regionais ponderados e 
o custo médlo nadonA.l nondp.l'llilo. 



St:çá.o 2" el\PítuL() l1.t 1e'~3.T.>it"! 00 5:11'0 das coopCta.';lv~ '1, quipameIlt,;) :!t' '\sh,lls clc.-tila:'i"s e 

D
o. prDdu~(:r"Il: !1!1aHcja,;l1·~n'.o de r1l.bnc.:~ de ~u::'r-:(.,-

Do pTego rta cana I • recursos. ~inal:{;e!ros c sua. cZ) f) sa.leto sEi'rúdest~adJ às me- dutos e 1'.l1'1va:los, poderá. f:{'T ele .1lG 
Al·t. 11. O preço .. ia tonelada. de, ~IJIICaçao dldas complem(!ntares de defesa da dez anc:s ~lO) com até tre:! (3) o.nos 

cana fornecida àS usinas será fixo.c10,\ Seção 1" agro-'ndústr1o. e íl,O atcndimcnt,o dos de c~rent:lal ~ nos Lte:lI:\lS C:lSO:. ée 
estadualmente, por ocasião do Flano. ". , demais encargos orçamentãrio~ do até cmco I,),. a:!'.):; cum at," IOIf, i:!: 
do Salra, tendo em viSta Q,.ILPuraçãol Da R~celta I.A.A, _ anos de car·?ll';;!)., de acord~) C(;Cl !\ 

dos custos ete t1roduçào reterldo nal Art. 16. A receita tio I. Ali será \ Al't 19 :\s PUI'c"Jas ;c"crhill' nas c~lPaCid:ld~ j~:e !la.g-b::tndlenl.~~ dos 11!·U,ttU ' a ,tlgo anterIor ·lt lei 1 11 t ' ' . . •. o '" • li ar os e cs uros o e ~c!;rl' ():l :m I ~3 . " . I cons. u a pe os segu 1 os recursos: Ilctz:,as "8." e "b"do 2.l'tiJ!) ~nterior f.l:cados pelo Conselho Molictario Na-
Art. 1:2. Ao valo! basico do paga.-I I _ do prOduto dn taxa de lll% (deZI terao II./l segulnte& upllcaçocs: cionaJ. 

mento da cana de açúcar, :ti."Cado na

l 
por cento) sObre o preço oficial do sa-I c) até setenta por 'Jento ("O~!.) ParágrafO único.. /.L amol'üzar;úo 

!orma do artl~o antcl-;o1', será ucres- co de açúcar de 5.essent,a .qUilOS de'l para 'Investimento na <l.Cr!r:ultl;l~9. dOS. empréstimos ou. !1~,;:u:C!ll.lneDtG1: 
cirla - ou dele dedUZida - coníorme o qualquer tipo; , c0ll!preellClendo pesquisa, àiJerim~ri~ se::á ::~íta me~~ntel:cm~:,~õ!:l perce~-
caso, parcela cOITespondente à. per- , , '0' taça o, ·-transporte, mccanl:::'.\cão, irrt- tua! sobre. o val~r 1,U!t,~.,o do pro-
centagem de part!c!paçao do fornece- _lI..,.. do pIO duto ,da taxa de at~ 3_ "'I' gação, fomento e apel'IeJçoaí1'.p.nt.o de duto e sera recolh!d~, jUéna.mente co!'n 
dor no l'cndimento industrial sltU:ldo (tres· por cento! sobre o preço OflCJalpadrões, e, na indústrla (1"mnreen- a. taxa a que se ,re",;r;;! o Inciso I ao . 
~címa ou alJai::o do l'eudimento médio do saco de Il.çucar de q~a.!quer tipo dendo investimento e fin&nc%:lnellto a:-t: lG. sem p~eJu!zo de. ou_trns con­
do Estado, conzldcl'ado para êsse fim li ser f!Y.ado pela Comissao Executiva po.ra reJocalizlll:áo, fusão, equlpamct1,to cllçoes .e, ~al':mtlas contratua:sque fa-
c (cór de sacarase e pUl'e::u da canal do I.A,~., ll:tra atender à politica de e, reequ!pamento de >,slna,;, dcstilll- rem. c.<lg.das, pelo I~~:A. , 
que tornecer. e=-:portaçao; rIas e financiamp.'1to de fáh(lcas de ' AI t. 27. O~ cl11pré~tllno~ ou .p~an-

. subprodutos e deriva:los' cmmel1tos refcridos 11:1 letra c de 
~ lY Para ri.~açã.o c!osrendim2ntcs ~ - do produto ,.",da tax~ de lOTo o> até dcol.: por cento ;10%; no fl. a~t. 18 ,~ D:1 letr~ wc" do ~rt. 1,9. se-

rned\os industriais, rI I.A.A. tomarÁ. (~e,,: por ,cento) sÔbo~ os Ple
1
çes of,- nancíamento e custeio dI'! z;e:'vicos de I ~a'J rca,\:w,dcs peio_ pr::tz', ce. atE ?G.\S 

em considcraçao os que torem apura- C1UIS [~xados para o alcOO1, ae q~al-1 assistência aos trabait's(:o>'I'S da 1.11- \2) ar;O!;, e V~;-tCCI'OO JU1'03 ae aC')::lO 
dos no triênio Unediatamcnte :mterior. qu:r ,~l?O e de.,:l1fer~ntes graduaçot!i, dústria canavi"!lra e ,:lctlS dependen .. ' com l:mltes. 'LX,a:n&pelo Con~~Jno 

§ ~9 O teór Cle sacarose e purezal pCl: 11.10. na famica, tes; ! l\'Ionet;U'~o NaC\':!l.~l. ,.._. 
das canas, parI', !jns de p!\!;amento se- IV _ dOIl eventuaIs resUltados 11-,;. cl ~ saldo para complementar o j ~ ,Art. i~i:d8, ~ .. ~,A .• r~ant'~~a, ;~ 
rã apurado n.. usina recebedora, po- qu.!c!os de exportação 1e Qçúcar elo .I111a,ncllunento da entressa.fra. e de ~u~ con ,a ~ l~~ ;e, :cn~a~.,e~pecl~,u 
~~ncjo os 10l'11eccdores ou seus ór"'ll.o'l I A A . ' p. a.duoos ao f01:l1et:edores ela c..1:na. I [la, a, o lanç"',m.,n,? d~ o~On~nCl:lS C( r.-

, . " 5 • , ., para o mercado lOternaClo- Art 20!\. lt ti 'd d ,t:í.b"IS relatIVas a sull"açao dos r .. -
citl z:epresentação n:R!lter flscailzuÇao: nal; .. • '.0 rece a q\ll a. :;r: que I cursos prev'isl;';s ll,!stâ lei, tral1Sfp.l'jn-
110S respect1vo/l locaIS de lnspecao. I V - dos reSUltados liqUidos das tr1U1ataã o InCISOl n do aEt. 16 11 .. 0 eX-I do 'para ui;l..lila~ac; no evel'cÍC"u "e-

, '. - ind'. I c 'r e comp ementaçao de qualauer ~. "'.:- "'-
~ 3~ A entrega das canD./J pelo 101'- o~eraçoe9 ust~ais e comerciaiS a fundo instituído para êss~ fim ou cie ·gUlr;tte, os sald(';J dos credUtos nao 

necedor, em condlçócs de moagem.! cargo do I.A.oli., ~. I crédito .)tçamentino espe,,jrico. utllJ7.a~?s ou de;t~t1011d()oC~ à 5;lpl:: 
:o.r·se-(L de::ltro de quarenta e oitO I VI - das operaçoes finauceirall C!,ue . Parágra.fo jnlC1l. Os resultados 11-. ment!l.~a,! de r~ur~~s ~e qualque~ dali 
l:ol'c.s do respectivo COl1:a. reallZar, bem comod.as ori.unda.s d~ qi.Udos eventuata .. que se refere o I aplIcações de 'ltl: ~tra.3. p.sta. lei. 
'\. titulos pÚblicos e de açóes que pos- Inciso IV dá artlgo 16 sedo ineor-I A~. 29. O ,P, ~"ldente do. I:A.o~. 

§ .. ~ No caso em qUI! o reLarda- SUlr: . porados na ~eita de que trata êste I mediante autol'1zaçao ~o. Mllus.r? c.~ 
lUento da moagem, além do prazo re- . • . artigo..' I Industrta e do ComerCIO, rea1iza~a 
fetlao DO paráb'l'nfo antelior, ocorrer ~ - das Iecei.as de qua~quer na- Art. 21. A rec~lla l',~~ultaute da com, o Banco Ce!'ltr~l 0. Banco l!0 
por t'tllpa da usina recebedora, será ~e;-~a que, por ,';.õr5a_. dt> . d~poslqõeal taxa. referida no i.'1clso L!! do art. 16 i Br?t~ll . e outros «:.staj)~:leciment{)i; tl8 
considerado válido o teOr de lSBCarósel I~",a •• ou regulllm~l'l;.a.':!s mc.u:>lve 115 1 será aplicada na execuçá'J d~ politl~a.' credlt<?, as .op'!!raç':~s ... ~ancdras ne:-
e pU!'eza. medido no campo pelo rorne-I de contabilidade pUQII,,~' se ctevam, de defesa da. .,~.;du"ão fllcoolelra na- ! ce5::lil'Ut~ D. e~t~!:~;:~t,), CO! p'rogl'~:nas 
ccdol' e ·constante de documento que lnco~l-ar no s~u orçamento. I cional, no custe!:) d~ medidrL" con-I de dere~1l de 1), Ci .... çao e e::;cOll-m"mu 
acompanhará as respectiv&8 canas, ~.L l?& r~l:lta p:eV1pt~ nes.te ar-I cernenteaao fomento e à,' lropl:mta- , das safras_ 

f t:!go lnc:sos l, In, v e Vl /lerá de- ção de !ndústriA de deri'lad03 e l:ub- I cÁPi1'm.o IV ,,~ 
5eç6.1" ~ eu:>Jdo au: note e 11lncu por cenf;n do prOdutos de álcool. no esr;oamento f; 1 '.. .. 

. seu valor global, .para atenaer. as del!-t eXJ)O:'taç.ão do pr:>oitlte e, quando f6r I Da asSl8tê'l'CII.t aoa tr4I1Clhadqre .. , 
Do preço eto açuc4r I P(·sas com o custeio da \ldminls~raçá\)1 o caso, na ncun·/e:-s:1.o de lUlidac!('s Art. 30, A parcela resuJtful:e d3 

Art. 13. O I.A.A., quando 40 es-\ !!~~'1dO f..&.A.; , nçu",u·c*,t.t.Il. # pCl'centual es~belecidl) na t"cra ub" 
tabelecilnento do preço do açúcar, na ~ '" Pa,t"nn:s de !Io,;:enellmento :1;)s Art ... 2, O Fl.I1ldC' R 'que se :~.ere , do. art. 19 sera ,..j:l1icada em progra~ 
fonte produtorA, optará pela fixação: I CN:argo~ rel.ativos A a,.wentadofl. dú$ o parágrafo segund? dI.' artIgo 10 ~ert\.1 mas de assistência socia, aos. trabll.4 ! ~crvi~ore!j cu, .l.A.A., I. jl~rcen~t.6!!l:L constitufdo; ,além na."ecelt~ f.'l'1!"'Rta lhadores da agroindú.s:ris ca."1av:eit~ 

Il) de um preço médio nacional. retendn nCJ , .. râgraio antertor p(,~e_lll~quele art.~o, da .contribuição . de tendo por Objeto; . ' 
l>Ooderndo;: I· tP, ser ele':n:la ce 3%, desde que !~slll trcs por cento (3%) sObre os vencl- (,' 

, . . . . . a. . .;réscimo se c't:otma t\ '.:ODstituiçào "l'I mentos e salá.r1c8 dOI! servldores do a) higiene ~ slI.ude, ~ormetc d". 
b' ete preços ,mrcholi regIOnais, 'Greto própriO' ',I.A.A. destes deseont.'l.dos em fOlha" asslStênc!a médica, nospltalar tia:-
Par~g:raf() único .. N:l r1Xi\ÇáQ deI' lU't. 1'7. AS' ,-.axas, llobretaxu G d.?a;ágr&!? ~~ldco, 0Cl. Al,Ao·' ",~e-I~~~~~~~f~ b~!'~~~n~a~~te:n~'!:i~e 

preços 4 que alude este artigo, o I_"-.A,I, qw::isquer t1Ut:as cODcnbuiÇÕes tWO- U1atnl re re!2.~ulç..., ... :_ !'Ir~a o~l!'as~~eo- tência n"estltia ... ~".a5 oU' ,- .. " e fC~: 
consld4''''''ã, a ne .... ~.d~d· d "Irt", em tç.j - l"'id c va, r~",w '(I.Q!e ...... a a au,·. """ .. I!i ...'. ~, ~.u._ . ......... c ......... e !! RSlSegU' 1 ,lL_= .. ' serao '"t'COII as aO!;lreCtlfSOa do Fundo'~ pl'o"erA, com os· nec)ldores de cana _ ; 
rar;_d fort_;ccimento econômica .. d~SI O!gucs • fU'l'~e:ldadores do I.A.,~, ou! respectivos recnt~. o pagamento das Dl comp~ement"'\~a? dos pr(jgl'an~aa 
reg.oes trad.cionalmente açucareuas, aa (];.ã~ .. a?; Banco .do B~Sil ou: aposentadorias, que se vi:t'lf:caretr. a' de edU. ca~ao. pl'oflSslonal e de tipo 

Art 1-1 No caso de rixação de pl'e- ()uUO~ e~tat)~.f·f'llnento::; of!cllUs 1el partir da vigêncl'1. desta li1. médio gratuitas : é ,... • - , ' ! crFd1to, Ob:sP.,,?pdo o disJ;osto nO .. l1rt, i c) estimUlo' e !inanciamemo a C:OQ~ 
ço In dio ;->aclonalponderado, ~ I.A.A, 29 do Deer~tr-H~l nO? 1.881, de oi :lelA.rt. 23. As amortizações ou re- perativas de consum.) . 
provldenclIu'a, sÔbre. 1& ~onSt1tu.!.çàO dei dezembro de :1'39. i missões, bem como. os jUl'OS de ope- d) financiamento 'de cultUl·o.S de 
um f~ndO de equa1l1:.8çao de preços e

l
' ~ 1\' A fa!t~ de re~"lhimeni;() df1!l I'al;ões financeiras, lJodt'rií.O, se~ rE!;\- subsistênciall. nas fu'eas de terra uti­

QP' :1e4e1l3 da produçao em geral, ~n~- I,I?~IlS, s01)(,,' axas e el.lnt,:'ibuiç~", de pllcado8, \)om a nl~SI':-a "e~tlUllçao ltzadas pelos tra.balhadores rurais, de 
dlant~ o recoll1in:ento de contrtb~lçao q')e nata "te artigo, na data em q',.e para a, qual te~:>. s~do reahzado o I acôrdo com o disposto no artigo 23 dl 
c~rrcsponden. te à di!erença verl!lcad:t I se tornarenl e3t:!glveis, sujeitarâ í' 1n- empré&tuno ou fma.nclamcnto. .1 Decreto-lei n!~ 6.009, de 19. de ouLll-

Pa.rii.grll-o únlco. A contrlbwção a (cinqiientn po: cento) (10 respec~ivô . j Cl p:::'Qmoç~o e esti..::mlo de p:o~a~ 
c.otre. os custol' apurados.· I fl'atOr a ttJUJta' eqUivalente a :)i}~~ seção 3.. bro, de 1944;0 • 

Gue lie refere éste artigo serü obri- ,:alor .. ~em i-:,e,lUizo do recolhlmenr~. Dos,fi~a.nci~1nent:J$ ,~a.s educathos, cultuo ais e d~ leC1ea~ 
glltOrirunente recolhida ao I.A.A .. in- CU\S 1Jr.r"·!I:mc:as devidas. ,e não PtI-Az:.t. 24. Terao prloricillde. na con- ça1rt 31 Fi o "r d ~ . d 
dependente de ajuste entre vendedor gas, ces:mo dos financ1am~lltos de que ", .cam -", sI" 0bu .. ,ordes e 

d ' •. trlllltm as letras "30" e "c" do artigo cana, açucar e .ucoo o riga 05 a 
e compra or qu~~ ao preço de v~n- ~ 2" Igua. a,ulta se:'á aplicada, n,)~ 19 na forma 'ue fu"· elltabelecid!l. aplicar, em beneficio dos treba.lhadorcs 
da c0fl:S~ante dos respectivos efeltos CtlSólS d· .,ollt["ação a qUi> se ref~.·e ri" í C i - ~ 'I", d I A ~' indüstr1als e a!trieolas das usina.~ 
ccmerClaLS.- a.t. 64 do Decreto-leI n9 1.831, d.., 4 pea. omssao· xeCJ.If:l o " ,- .. desti~a!ias e fomect,dores, em servi.! 

Art. 15. No caso de fixação de pre- de aezembrol.lE' 1939. I - quando rõr Qr':,\-so, 0:3 I:or- ços de :tssistência !nédic", 1l0spita.1ar, 
éd' re'o' I A,' . t b ~ 39 S'<~oc relncidtlnte o irura.tuc neccdore~ de ;aull c as usinas Clue farmacêutica e soclal, illlpol'tú.ncia, 

'i0S m 105 gl nalS, o . ..~. es a ~- demonstrem hav~r l1berndo ou se cOl'respondente, no minlnlo às se .. "'uin4 lecerá :lS ;\reas comprend1das nas re- :lo multa a CJue se refel'e o § 19 dê!»,:!' 
. - . ti artirro sc~á in:post.a em dôbl·O. proponho. a liberar terras de sua pro- tes percentagens: • 

g!oes açucareuas l'espec vas." prledade aos ór~ii.os oficlals'de mlbl-
; 19 Dependerá de prévia autoriza-' Seção 2~ .__ tação, colonizaçãO' 'e r~forl11:t agraria, tl) de Um por cen~o (l %) sóbre o 

çi\o. do LA.A. a transferência do açú-!' desde que os reC\lJ.'S'JS obtidos venr.a.m preço. oficial de saco, ele açúcar· da 

I 
Da a.pZicação da Receita t 1 I t sess~nta (60) quilos. de qualquer tipo, 

cal', de uroapara outro. regiao de pl'e- a represen ar ,pare!'!:l comp cmen ar revogado o disposto no art, 3.~ do 
ço. difere:ltes de venda. tendo. em vis- _'\rt. la. A receita llquiCla' da uR'..:n a do respectivo plane de aplicação Decreto-lei n5' 9.827, de 10 de setem. 
ta a. nec~dade de proteger a pro- que se refere o art. 16; inciso I des- Ir; - às usin:::.s ~ue Ploponh::..?Á a bro' de 1946 ; 
d\lção açucareira, assegurar os inte- ta rei, d"<it.t;iet:\ a parcela mencio-~"Ida democratização de seu oapital. b)- de um por cento 0';0 sõbre ., 
l'ésses do fornecedor de .. cana, gal'an- n,o §lQ de nwsmo w:tigo, terá a S~· Art. 25, J.'ITe'lhu:r. empréstimo ou valor oficial da tonelada de cana en4 
ti:,. ri o.basteclmento do mercado inter- guinte' "1« ação: fin:mciementv será concedIdo às lllli- tregue a qualq'lel' titu10 às usinas, 
no e evitar o abuso do poder ,econO-· ..... h nas, desWar!as ou fornecedores de destilarias anexas ou autônomaS. pe-
mico e o eventual aumento arbitrário a) ~·al(,f..n't correspondente a ... " cana, seja .1'1<1.) Wr a sua desti~1Miio, los fornecedores, ou lavradores da ~~ 
dos lucros.· ei..tlqüentn por cento <50%) será di.·s, sem que o pe'lidJ. venha instruído cc.m ·!erida. matéria-prima; ,. 

tinada à. aplicação nns regiões Norte- o plano de aplic:1,çã..-- correspondente 1/ c) de dois (2%) por (lento sõbr:! o 
NOl'deste:. '. parecer dos ó:-gü"s té<!nicos do :~4,.A., valor oficial do litro de álcool de 

b) palt,e!9 c;CJrrespllndent? & a.~ . Art, 2ol, O pl'fl20, de pag'amf':lto qualquer tipo produzido nas destila. .. 
tl'ü~ta por ct;:n1'O (30%! sera des'.it·'&· dos ernpl'és~hn.,s ou fillanciamtlltc.s rillS. 

§ 29 A vio1a~ão de dispósto nêste 
artigo sujelto.l·á,o infrator 0.0 paga­
mento de multa igual ao valor do açú-, 
cal', veriaido ou encontrado na região. 
sem a autorlzação de que trata0 pa-
l'~rafoanter1or. . 

da ,9. .aplicaçao na l'eg1ão Centro-Sul;- resultantes c'ia IlPliC'1do da :etra "a", §.!.\' Os rec.ursos pre· ... lstos %ll'stl! 
c) . fl<,; CtJ!'. \lr a,tê rüncopor ~e.ntc do art; .1iJ,qun:':lo. destinado 11 rc~c- artigo serão aplicado, cill.'etamente 

l5%) pal'~ &1.en4er ao!1nallçi!W!fo.tol'C!l-l~ iusl\o, 'equipamellto ~ ctJ!~- pela. \.I8l.ll~, d~Wa::4\i fi fQrueced~ 
, ','-' -, <. . ,~: ",', ,~ 
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res de cana, individualmente ou atra- zéns ou depósitos da pr..,,.l'ia usina ou § 19 Em igual sanção incorrerão as Ceita, periOdicamcnte, prova perante o 
"és das respectivas &sso~iaçõe; de de tercell'"s, ainda que comerciantes. usinas ou destilarias: LA.A. que baixará instruções dis­
classe, mediante plano .de sua inicia- Parágrafl> único. O disposto neste a) que não tenham pago as canas pondo sõbre a forma e o tempo da. 
tiva submetido à. ~pr.cvaçfío e !lsca- al·tigo, ní10 ubl'al1ge o açucar quandO dos seus fornecedores no prazo esta- referida prova. 
Uzação do I.A.A. entregue ao consumidor, no varejo, em belecido na lei, -nas resoluções do L Art; 52. Serão tl'ansferidos para 

I 2.9 A falta de aplicação, total ou quantidades inferiores a 60 quilos. A. A. ou nos Planos Anuais da Safra; débito da União Federal, os débltos do 
/~- parcial, dos recursos previstos neste Art. 40. As pessoas físicas ou ju- b) que- retiverem as importâncias Instituto do Açúcar e do AlcooI, da 

artigo, SUjeita o infrator a multa ridicas, cOll,;tituidas depositárias· de descontaclasdos seus fornecedores, a data da vigência desta lei, resultantes 
equivalente ao dôbro da lmportAtlcla açúcar apreendido pela fiscalização do qualquer titulo, para crédito do I.A.A., de medidas de defesa daagro-lndús-
Que tiver deixado de aplicar. . I.A. A., que derem saida ao produto do Banco do Brasil ou outras entida- 'trla do açúcar. 

Art. 32. Na execução do orograma ou dêle se utilizarem a qualquer titu- .des públicas ou privadas, inclusive as Art. 53. As taxas referidas no arti-
de assistêncIa social, o LA.A., coor- lo, sem o consentimento expresso do de qlasse, sem prejuízo das sanções go' 16, incisos I, II e III, desta lei, 
denará, sempre .:tue possí"el, sua aU- I.A.A., além das sanções penais a que que a lei determinai'; sómente sel'âo exigíveis a partir de 
vidade com os órg'ílos da Uniil,o, dos estiverem sUjeitas" incorrerão em mul- c) que estiverem em mora com o 19 de janeiro de 1966. 
Estados e dos MuniCípiOS e de enti- ta equi';'ale:::~e ao dóbro -d,o valor da LA.A., emconseqüênci3. de inadtm- Parágrafo único.' Na região Norte­
dades privadas qUi~ sir'lam aos mes- mercadoria depositada.' . pIemento contratual ou obrigação le- Nordeste, o LA.A. antecipará, como 
mos objetivos e Pl':lcul'ará conjugá-la Art. 41. Os recursos das decisões gal, inclusive as estabelecidas nos pIa- devolução, a lmportânclalntegral cor­
.com os planos de assistência de que das Turmas' de Julgamento da Comis- nos Anuais de Safra ou Resoluções respondente às aludidas tnxas, iDci­
trata o artigo antcriC'l'. sio EXecutiva do LA.A., que impor- da Comissão EXecutiva; dentes sõbre o açúcar produzld9 a 

tem em condenação em dinheiro, de- . c1.> que' derem salda a açúcar finan- partir de 1.9 de janeiro de 1966 e até 
CAPiTuLo ,v verão ser acompan!lados da prova de ciado pelo Banco do Brasil. pelo I. A. o término da safra 1965-1966, a titulo 

Disposições Gerais depósitl' da quantia a que a parte A. ou outros estabelecimentos oficiais de parcela complementar do l'espec­
tiver sido condenada. ou de caução de de crédito, sem o recolhimento das re- tivo preço. 

Art.. 33. O I.A.A. ·e o Conselho Na- títulos de entidades públicas, ou ainda missões contratadas. < Art. 54. A presente lei entrará em 
donal do Petróleo estabeíecerão, em de fiança idônea. . § 29 Na hipótese a que se refere a vigor na data da sua publicação, res­
convênio, os volumes de álcool a sel'em Parágrafo único. Considerar-se-à letra "a" do ~ 19 dêste artigo, po- salvado o disposto no artig9 53 e re­
destinados à mistura carburante, Vi- deserto o recurso. quando interposto derão ser concedidos financiamentos, 'vogad;:Ls as disposições em contrário. 
sando a assegUrar a utilização da par- sem a prova da exi~ência a que se desde que condicio'''ados ao pagamento 
que alcooleiro dO- País . ~. EXPosição de ~!otiVOtl 

I' refere êste artigo. das canas devido aos fornecedores, na 
Art 34 O I A A .o,.' lin ã as 'Art. 42. O Procurador Geral, no • d I d f' iamento EM-GM-N.9 312. . • ..• .......Clp ar uso '~as' atrl· ... u·Lço"es. que lhe confere a proporçao o va 01' o manc operações de exportação d.e açucar - _ oJ'. pOl' saco de açúcar feito às usinas, Em 12 de outubro de 1965 

para o mercado externo, inclusive, legislaçao. em vlgor. op~rá embargos pelos órgãos oficiais de crédito ou das Excelentíssimo Senhor Presidente da 
dispondo sõbre a pa.dronlzação de tl~ às decisoes da Com1ssao Exec~tlva quantias qué a qualquer titulo venham República: 
pos e estabelecendo quais as regiões sempre que, toma~as por .mai01'la de a completar o preço, devendo o res- ã 
e . Estados. que, em face das necessi- votos, sejam c.ontrar. ias.à Constituição .. pecti"o saldo ser pa"'o por ocasião da A legislaçâo que rege a produç o de 

l i d P 1 ti u eir' " açúCQ,l' e de álcool, constituida de vá-dades de escoamento de' sua' produ- às e s o ais e a po I ca. aç cal' a venda do açúcar no .mercado interno rios diplomas-legislativos que remon-
ção, podem realizar as exportações e nacional. :.. ou sua liquidação pelo I.A.A., no caso t 1939 tá •• ,. lt -
distribuindo as respectivas QUotas en- §. 1? Semp~e que a d,.e~lsao nao fõr de se tratar de açúcar entregUe para am a. ,es a e.t.g1l' a eraçoes 
-e as' usinas que ofere~am melhol'es uno.mme. sera aberta ~lsta 'do proces- "'"'or~aç·a'o. observadas as normas bai- com o objetivo de atualizá-la, além de 
lO4 .. P d G 1 ~l' definir. melhor alguns aspectos que 
condições técnicas e' econômicas de so ao rocura ar era:. .xadas pela comissão Executiva do têm suscitado controvérsia jurídica. 
realizá-las,. observado o disposto no § 29 Os embargos serao opostos no I.A.A. é 
art. 19• §* 19 e 29 desta lei.' prazo de '15 (quinze) dlas, contados § 3.9 A constituição do devedor em at~:n: :~~~s s~toS: ~~to~~~~g;;ia ~~~ 

Parágraf,o único. O disposto neste da. data do recebimento do processo mora, nos casos dêste artigo, opera cfonal, reconhecem a necessidade de 
artigo, aplicar-se-á, no .que couber, às pelo Procurador Geral. pela simples falta de pa~am~nto ou reformular os instrumentos legais bá­
operações de exportaçao de' melaço, Art. 43. No caso do 3;rtigo anterior, de cumprimento da obl'lgaçao nos sicos da política açucareira. de vez que 
álcool, aguardente e demais produtos os Procuradores jun!o as Turmas de prazos estabelecidos. as disposições legislativas atuais se 
e subprodutos da cana de açúcar. Jul~a_mento recorrerao. da . ie~p~ct~da § 4.9 A falta de pagamento nos pra- ressentem de melhor ajustamento a 

Art. 35. Nenh~a usina poderá ser declSao, no mesmo prazo es a e ec o zos estabelecidos nos contratos, além uma realidade, sob muitos aspectos, 
insta.lada, no Pals, com quota de. pro- para as partes. . .A ~ das sanções previstas na lei acan'etabastante diversa da que as foi inspl-
dução inferior a 100.00a (cem mil) Art. 44. Os procuraddores do tr1 lbUi·· ., o vencimento integral da divida rando no decorrer de longo período. 
c., s ' sempre (lue, no uso e suas a - . - vis . F 
_CO. . ções, tomarem conhecimento de deci- § 5:9 As ~l1çoes l?re tas neste ar- azendo um retrospecto de ação do 

Art. 36. O I.A.A. fomentará a ar- sOes contrâ1'ias à Constituição às leis tlgo mcidi1ao, em 19ualdade de con- Poder Público nesta matéria. diz o 
gamzação de cooperativas de comer- d~ Pais e àsresoluc;ões do 'I A Adições. sóbre os fornecedores de cana atual Presidente do Instituto do Açú­
cialização de açúcar, c!lntl'alizadoras usarão do direito de representaçã~ ao e entidade;s de produtores, agrlcolas cal' e do Alcool - Prot. Paulo Maciel: 
de ven~as e vendedo!as uni~as, pOden: Procurador Geral, para as providên- ou lndustrlais.. _ "Atendendo a insistentes apelos 
do ado.ar medidas fmanceiJ:as que ob cias Que no caso couberem sem pre- Art. 49, Os' empréstunos ou finan de produtores daS diferentes Uni-
jetivem a ampliação de seu capital de juízo do disposto no art. 33 do Decre- ciamentos a usineiros ou .fornecedores dad~:, (i'rc1erativas do Pais, ertou 
lira. . to-lei n9 6.969, de 19 de outubro de de calla, sUjelto_s às sançoes do artigo o G(J'.'( nu da República. no a.no 

Art: 37 •. A falta de pagamento, ao. 1944. anteriol', poderao ser regul~ente de 1!:$:. a Comissão de Defesas da; 
t A A de débitos de fornecedores de . - . processados, mas somente serao defe- P orlu' d A"u' car n onfo 
... .:na· 'd'e usinas ou destilarias e das Art. ~5. As mfraçloe~ ado. dis

I 
PAosAto ridos mediante prova do cumprimento r çao o .. , a c r-

...... , tid li d 1 nesta lel e na legis açao o ... da ebt'iga"ão midade do Decreto n.9 20.761, de 
respectivas en a es e e asse, nos serão apurlWias mediante processo fis- 't '. . . '1 de dezembro de 1931, com a. in-
prazos estabelecidos na lei, nas reso- cal que terá pdr base o auto processa- ParágrafO unico .. QUe.I1do se tz:atar cumbência básica de: 

·luções do I.A.A. e nos lespect1vos do e jul"'ado pelos órgãos competentes da falta de cumprimento de obriga- a) estudar a situação estatistica 
contratos, além das sanções a que d~r d In tituto . ção legal, inclusive as resultantes dos e comercial do açúcar, bem cQmo 
lugar, sujeitará o devedor à correçao os. • Planos Anuais de Safra e outras Re- dos preços do produto para o tfrn 
monetária. segundo os indices fixados Art. 46. Contnuam em vigor tõdas soluções da Comissão Executiva do de _serem adotadas medidas para 

. pelo conselho Nacional de Economia, as disposições da legislação especial I.A,A;, os empréstimOS ou financia- preservação dos interêsses da pro-
a'partir da data em que se tornar eX1· relativas à agroindústria canavieira, mentos sômente poderão ser deferi- dução e do consumo daquele pro-
rivel. a obrigação. . . em tudo que não fôr incompatível com dos, após o cumprimento da obriga- duto; 

IUt 38 As multas' estabelecidas o disposto nesta lei ou que por· ela ção,· b) sugerir ao .Govêrno Federal.' 
'- hesta' lei e na legislação anterior se- não esteja exPressamente revogada. Art. 50. As usinas que deLxarenl de a execução de proVidê11cias que 

rão atualizadas anualmente, median- Art. 47. A fim de disciplinar o ritmo entregar, às refinarias, as 'lua tas ~e fôssem julgadas necessárias A 
te r~solução da Comissão ~ecutiva 'do escoamento da produção e com- abastecimento dos centros consunu- disciplina da pl'odução e da cir-

'do I .• -\.A., segundo os indices fixados I p!ementar as medid:'ls de estabiliza- dores, nos prazos est~belecÍ(;los nos culação do açúcar. 
pelo Conselho Nacional de Economia, çao do pr~ço do açucar no mercado Plan~s Anuais d~ Saila ou nas Re-Porteriormente, considel'ando-se 
considerando-se para êsse fim, a data interno, poderá. o I.A.A. e~tabelecer soluçoes d:: Comlssão , .• Executiv~ do tIue as medi:las recomendadas no 
das leis que as fixaram. quotas mensais de ~om.ercialp:ação de LA.A., alem ~:::.s sançoes prevlstas Decreto 119 20.761 de 1931, e .no 

, '. açúcar, a serem atrlbUldas as coope- nesta lei, incid1l'ao em multa equiva- Decreto n9 21.010, de: 12 de feve-
§ 19 O disposto neste artlg~ se. a.pU- rativas de produtores e às usinas não lente ao valor oficial do volume. de reiro de 1932, alcançaram os ete1-

ca. a todos os processo~ flscalS e,!O cooperadas, onde as houver: açúcar que deixarem de entregar.' tos previstos, evidenciou-se a ne-
andamemo no I.A.A., ~mda que n-,,:o Parágrafo único. Para o cumpri- '. . id ó. _ cessidade de serem tnantidas e 
julgados,facultado ao .mfrator{)pa- mento do disposto neste artigo não ParágrafO unr~o. ~nc te . n!'l- meJ ampliadas, as diretrizes seguidas, 
gamento da .multa, sem a correção, será. admitida, sem expressa autoriza- ma m~lta :l. l'efmRl'la qu~ ~eIX~~ e à vista do que foi criado o Ins-
reduzida. de cinqúenta por cento. •• cão do I A A a aquisição de gUias recebeI as quotas de açucaI fá~nstal tituto do Açúcar e do Alcool, con-
,<50%) sê efetivado no prazo de no- de paga~ento"dastaxas devidas, em P?U'a o suprimento de su~: l'~::~ forme o Decreto n9 22.789, de 19 
venta (90) dias, contados da. data em quau<:idado superior às Ç.'Jotas fixadas flxada~ pe.o I.A.A

t 
., d'f}-OS t r~os ne- de junho de 1933. 

"ue esta lei entrar em vigor, oU o ,de- ara o mês teartlgo, para a en 1ffien o. as t Q 20 761 
P 
.. ósito da importância total da multa, p . ' cessldades dos ceptros consumidores. Enquanto o Cecre o n. . • 
dentro do mesmo prazo, até o jUlga- CAPf'l:ULO VI Art. 51. Poderao ser l'E)connecidas, de 1931, tal como o de n.Q 21.010, 
mento do processo administratiVO: Disposicões 'Especiais fQrnecedores de cana, observado 10i de 1932,. preconizava lI,penas 50-

.. 29 A 'primeira. atualização das • . ,disposto no artigo 1.9, do Decreto- e ]uções de emergência, através da. 
muitas a que se refere êste artigo serâ . Art. 48. As usinas 01i. destilarias n.ç 3.855, de 21.de novembtc! de 1941, Comissão de Defesa .da Prod1lção 
feita dentro dó prazo de noventa (90) e os fornecedores cie cana em atraso as pessoas juridlcas que, a tltulo per- Açucareira, o Decreto n.9 22.789, 
dias da data da vigências desta lei. no pagamento das taxas,. sobretaxas manente, exerçam a exploração ag~l- :a;:!~e, ~ri~~~ti~% ~::;~~cf;r; 

.. Art· 39 Para os efeitos do disposto e contribuições devidas ao I.A.A., ou cola, desde que, de tais emprêsas. nao do Alcool, como autarquia fede-
.JlO art SÓ do Decreto-lei n9 1.831, de que deixarem .de cumprir o disposto participem acionistas, sócios, empre- ral, institUiu um' sistema de au-
." de dezembro de 1939, considera-se no art. 31 e seUs pará.grafos, além das gados ou interessados de us1~as ou pervisão e coordenação ela poliU-em trânsito todo o açúcar produzido sanções previstas nest~ let, terão os destilarias ou. seus parentes a . o se- . ca e da economia açuCB.l:eira . do 
:.Pelas usinas, desde a saida da fábrl- respectivos vencimentos suspensos pelo gundo grau. • .. hi to Pais, .tal como se vinha vel'iti-

'. lia até ser entregUe ao consumidor, I.A.A., até que realizem os pagnnlen- Parágrafo único. Do pre~c ~en - cando hA lOIlBOfI anoa. nas dife. 
_ .. o Quando encontrado em arma- toa t;U apUcaç~ que forem ·devidaa. das eXigências dêBte artigo, ever ser 
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l'entes l'eg!ões produtoras ou CO'l_ zação de álc:ool\ de méis, dc cal-1 O anteprojeto propõe o que se me 
sumidoras de açúcar no ll1undo. das d~~ destilarIaS e de outros re- afigura _ a solução adequada, ou oSo:lja, 
A partir de então; o sistema. ,~on.s- síduos. _ a fixaçao de taxa "ad valorem", su-

os respectivos fornecimentos sejam 
feitos por intermédio do propl'ietário, 
pOSSUidor ou ,arrendatário principal 
do fundo agrícola. tituido adquiriu consecutivamente A legi~laçao. atual abrange Os De- perando-se assim, os 1nconveruentcs 

malol' consistência e ampliLude, eretos-leIs numeros 1.831, de 4 de d<l 'multiplicidade de incidências, com 
através do Decreto-lei n9 1.831, dezembro de 1939, n.? 3 .855, de 21 vIgência periódica e valores diverstu- ................................. .. 
de 4 ct~ dezembro de 1939, e do ue dezembro de 1941, n.9 4.772, de 22 cactos, e as .controvérsias que daI re- Art. 61. Todo o açúcar prodU:cido 
Decreto-lei número 4 772, de 22 de setembro de 1942, n.9 4.-733, de 23 5ultam e que vêm comprometendo a pela. usina. ou engenho, além do li· 
de setembro de 1942, que decla- de setembro de 1942, n.9, 6.969. de 19 a.rrecadação dos recursos indispcnsá,. mite autorizado para a safra, per· 
rou a mr:ústria alC(Jo]elra de in- de outubro de 1944, n.9 5.998, de 18 de veis à atuação do Instituto. A taxa de tence ao l. A. A. 
tel'êsse nacional. Ao lado desses di- novembro de 1943, n.9 9.827, de 10 de 10%, prevista no anteprojeto, rC<:Ita- § l' Para os efeitos dêste artigo 
plomas legais e de uutros vários, setembro de. 1946, n.9 25.174-A de 3 belece a situação inicial e correspon. considera-se extralimite todo o ::çú: 

. visando aos mesmos objetivos, de julho de 1948 e a Lei n.9 4.071 ele dc aproximadamente ao total das so- cal' produzido pela usina ou engenho 
cumpre ressaltar a proroulgação 15 de junho de 1962. brete.xas e contribuições que incidem além do limite autorizado para a sa-" 
do Decreto-lei n9 3.855, de 21 Para atualizá-la, tenho a honra de sõbrf: o açúcar. fra e cUja existência haja sido re· 

de noveulb:c de 1941 - Estatuto propor a Vossa Excelência o antepro- Ao lado dISSO e eom o objetivo de gu1arl!lente notillcada ao Instituto, 
da La.cura Cnna\',eIra - e o De- jeto anexo que passo a justificar em fc.rtalecer o sistema de exuortaçao ,do nos termos do art. &9 e seus pará-
ereto-l',1 n" (LfJ69, d': 19 de ou- seus pr~cip~ls aspectos. produto, preconiza o anteprojeto a grafos, dó Decreto-lei n9 1.831. 
tubro Il~ 1944. Clue dispõe sóbre No prunell'o capItulo, relativo à instituição de uma taxa móvel de até § 29 O açúcar prodUZido além do 
os fornccedores ~e cana. que la- "Produção", dispõe o anteprojeto sô- 3%, para propiciar a obtenção. na l~mite e c,:ja existência não haja. 
Vl'am tenas l;"rt-,ncer.·tes a. ter- bl'e as quotas ~e produção e seus au- própria economia setorial, dos rcicUl'" s~do comunIcada ao Instituto .os 
cetros. mentos, condICIonando-os às necessi- so~ necessários a enfrentar as fll1~lla- termos do parágrafo anterior consl· 

Foi, em conscquência, institu!do d!ldes do consumo interno e á.~ tJossi- ç:6cs de preços nos mercados intprná- dera-se clandestino, e os resultados 
o regime de contingenciamento da bilidades de exportação e. ai41da,à.s cionais.· apurados com o respectivo aproveita­
produção açucareiro., fixando-se condições industriais das usinas e as Quanto à aplicação da receita pre- mentI?, pelo Illstituto, não poderão, 
quotas pamas usinas de açúcar, dos fundos agricolas destas e dos 101'- vê o anteprojeto ~ após. fixar em 25% em hIpótese alguma, beneficiar o seu 
disciplinando-se, concomitante- necedore!l às mesmas vinculados. A () máximo que pode ser d.estinado a produtor. , . 
mente. as se.fras açucarelras, a e1!minaçao das chamadas "-:tuotas r.t.tnder às despesas com o custeio da ................................. .. 
distribuição do produto e o regi- II!crtas" - que falseiam as previsões actministraçãogeraJ do Instituto - a Art. 179. O presente Estatuto en. 
me de preço, tendo-se em mira os sao fatõres de incerteza - se impôe distribuição, por regiões e final!dades trará em vigor na data de sua' pu. 
interêsses dos produtores e dos para. imprimir maior segurança à do liquido arrecadado. , Dentre suas blicaç~o, revogadas as disposições em 
consumidores. através de Resolu· execução dos planos de safra., finalidades, sobreleva, ao menos na contrario. 
ções expedidas, nas épocas pró- Inclui também, o capítUlO. normas parte inicial da nove., fase que o an_ Rio de Janeiro, 21 de novembro de 
prlas pela Comissão Executiva. da referentes à. exportação, integrando-a teprojeto, contempla, a relocalização. 1941: 1209 da, Independência e 539 da. 
autarquia. no sisteme. prevendo a utilizaçáo de a fusão e o reequlpamento de usinas. República. - GetúlioVa,rgas·. 

Implantou-se também o sistema recursos financeiros como instrumen- para corrigir distorções aue hoje tan- Vasco T. Leitão da Cunha.- A. de 
de defesa dos interêsses dos plan- to de regularização, tendo em Vista to tumultuam e prejudicam a eco- Souza Costa. - Carlos de Souza. Du­
te.dores de cana, atribulndo·se co_ as violentas .flutuações de preços que nomia da cana de açúcar. :G:ste, fato arte. - Dulphe Pin1teiro_ Machado. 
tas obl'igati)l'iamente observadas o merca,do livre mundial de açúcar justifica, também, a, destinação de DECRETO-LEI N\I 1.831 _ DE 4 DE 
pelas usinas que passaram a, se tem regIstrado. ,maior parcela de recursos às regiões DEZEMBRO 
aba:stecer de matéria-prima, 01:!tras dIsposições se referem a for- Norte-Nordeste que é onde se situam, . DE 1939 . 

procedente de lavouras p\'óprias e ~açao; de estoques reguladores, p~a. ctn sua maior parte~ as distorções que Dispõe sõ'bre a defesa da produção do 
, oriundas' dos plantadores de cana. "ar~tIa. do abastecimento e estabIII- se impõe corrigir. açúcar e dá, outras providências. 

Ao mesmo passo, foram reguladas zaçao dos P,r~Ç?S no mercado interno O . CapitulO IV do anteprojeto tra- O Presidente da República, usando 
as condições do fornecimento e e para. P?ssIbilltar o cumprimento de ta. da assistência aos trabalhMores, da atribuição que lhe confere o ar. 
estabelecidos preços para a. cana' compr~mlssos internacionais de ex· .1s.,istência que já está prevista nos Ngo 180 da Consmuição, decreta: , 
:fornecida em função do preço vi-' portaçao. virios diplomas que integram a atual 
gente, em cada sa.fra, para o açú- O capItulo segundo do anteprojeto le~islação, mas à qual se faz mister . CAPíTULO t 
car. trata do problema dos preços, faz.m- imprimir maior efetivici.lde. Essa al'- Da Trzõutação 

Os traballladores da agro-in- do-? de modo a tornar mais r1exlVel sistência deverá ser propiciada pelos . 
dústr!a da cana de açúcar pas- o slSt~lna, a.o qua~, atualmente. a vin- próprios usineiros ou forneceõor~s, Seção 1~ 
saram a constituir, igualmente, culaçao obrlgatóna entre o J;)reço da c:tt:lendo ao Poder Público a ação su- Das Taxas 
preocupação do UI .. A. que já pro- cana e o preço do açúcar confere ca- p!etiva que se fizer necessário '!xe!'- Art. lQ .......................... . 
moveu, com recursos próprios e r~.cteristicas de rigidez que 11: expe- c~r . . . , . , ................•....••......• 
com a colaboraçúo dos próprios r.enc1a revela serem inconvementes. Completam o anteprojeto disposi- Art. 29 Ás taxas sObre o a"úcar 
:industrialse fornecedores de ca- Para estimular a produtivl~ade ções de caráter adjetiVO, contendo nor- ou rapadUl'a, inclusive as que in~Jd.:.m 
na, ampla rêde de ambulatórios e agrícola. e co~ocar em bases mais jus· mas e sanções de processualística fis- sóbre a produção das usinas, são de. 
de hospitais que muito têm con- tas 9:s relaçoes entre fornecedores e cal, indispensáveis à boa e fiel exe';' vidas e devem ser pagas pelos fa­
tribuído para. assegurar aos que ~mell'os, prevê o anteprojeto, no pa- cução das normas lega~s. bricantes à saída da fábrica, ou dos 
trabalham naquele setor: a neces· ga.meI!to da cana, o acréscimo 'lU a. Submetendo a matéria. à. eleva.da. armazéns 

aI dE.du"ao conform d que lhes forem anexos súl'ia. assistência médiCo-soc! '.. ." , e o caso, e oal'ce- considel:ação de Vossa Excelência, seja qual fór o .fim a que se' destina 
outras iniciativas, tendentes à·a c~)l:resp_ondente à .percentagem de peço venia para sugerir que!. o o produto. 
melhoria das condições de vida partIclpaçao d~ fo!,?ecedor, no reTld!- anteprojeto merecer a apl'ovaçao, seu § 19 A taxa sôbl'e açúcar destinado 
daqueles tl'abalhadores e de seus 1 mento industrlals,ltuado acima ou e~camlnhame~lto ao .Congr~sso ~a- à. refinação, ou ao beneficiamento 
familiares, têm sido levadas a têr-; abaixo do, rendimento médio do EIS- cloonal seja fel~' ~os termos do ar~lgo deverá ser paga. pelo refinador no ató 
mo. compreendendo' atividades ts,o.o, ,consIderado, para êsse fim,' o 4., parágrafo uruco, do Ato InstItu.- do recebirnento, ou no da entrada da 

. educacionais e recl·eativas. u:or d,e sacarose e pureza da. cana clonal. .. mercadoria no estabeleCl'mento. 
Mercê da ação desenvolVida pe- forneCIda. . Valh d o p ap lo I.A.A. e da integração dos Para o co.;;o do 'estabelecimento do o-me o enseJ ara resen- § 29 Para as usfu.as com refinarias 

produtores em um esfõrço con. preço do açucar( na. fonte produtora, tar-lhes os :protestos. do. meu mais anexas, a taxa de defesa incidt. só­
junto. 'vem se elevando a prodU. p,rcvê. o anteprojeto a o~ção entre a profundo respeIto. - Danzel Faraco. bre o açúcar produzido e ainda não 
çáo' açueareh·a. e níveis substan- fl..'I(açao de um preço }laclonal ponde- L' l-C' d refinado. 1 

c1cús. Na safra de 1933-34, quan. rado ou de preços medios regiona.1s. egls açao Ita a Art. 89 Qualquer fábl'ica que 
do passou o Instituto a atuar .. a O ca~ltulo. lU do anteproJeto en· DECRETO-LEI NQ 3.855 _ DE 21 DE atingido <;l respectivo lirnite de pro~ 
Pl'odução de açúcar de usina ape· globa df:!posltlvos l'eferentes, aos re· NOVEMBRO DE 1941 duçao, amdo., d!spusar de matéria-O 
nas atingia o montante de ...•.. cur.sos financeiros do InstItUtO do prima para moagem, fica Obrigada a 
9.049.590 sacos. Na safra em cur- Açucar e do Alcool e ~ua ,aplicaé;ão. Estatuto da Lavoura Canavieira comunicar o fato incontinente ao 
so. iniciada a 1.<> de junho pró- . Na época ~mque f 01 cnado o 1ns· O Presidente da República, usando InAstittut060. , 
xuu' o ""~sado e a se desenvolver tltut,o do A,çucar e do Alcool, sua ba- r. . Considera-se clandestino e ...- da. atribuição que lhe con, fere " ar- se"'; apr'e did I I tit t . até maio de 1966, dispõe o Pats de se flllancelra -passou a repouSj1r na ... en o pe o ns u o, inde-
cana em quantidade suficiente cobral!ça da. taxa de Cr$tS,OO por saco tit'o 180 da Constituição., decreta: p.!'udentemente de qualquer ind""niza· 
para a produção de 60.000.000 de de açucar de qualq.uer ti12o, taxa es- ESTATUTO DA LAVOURA çao: . 
sacos de açúcar, em números re- sa que 'correspondla, entao, 1l., o::êrca CANAVIEIRA G) todo o açúcar ou rapadura' pro·, 
dondos,. não se computando neste d,e 10% do valor do produto. A refe- dUZido além do limite de cada 11.,:na. 
total as" lavouras' que deverão ser l'lda t~){3: foi-se tornando Íl'1'p.levan~e, Tirm:.o I OU engenho, cuja existência não te-
utilizadas na produção de rapa- à medId,a que o preço do saco ~e açu- Dos Fornecedores e Lavradores nha sido comunicad9. ,ao Instituto; 
dura e de outros tipos ,nferl.ores cal' subIa e a, taxa era mantlda em de Ca1ias 7~;.' têrmos do arv. 89 e seus pru·ágra· 
de açuc:xr e na fabrica~ão de . seu valor nommal. , , CAPírULO t· ' 
agUardente. Para fazel' !~ce aos enco:rgos ,Ol'lun- b) todo o açúcar que fOr encontra-

dos da promoçao das ,medIdas de de- Dos Fornecedores do em trânsito desacompanhado da. 
Concomitantemente, deu-se ex- fesa da produçao agro-industrial ca- Art.' 19 Para os efeitos dêste Esta- nota de remesas ou de entrega' nos 

cepcional impulso à. produção aI· navieira, vem o Instituto, :,)om funda- tuto, considera-se fornecedor todo 130- têrmos dêst.e decreto-lei;, • 
cooleiraque, atingindo apenas a Illento no al~tigo 148 do E:statuto da vraclor que, cultivando terras próprias C) todo o açúcar que fOr encontrado .. 
. 43.436.000 litros na safra de 1933- Lavoura canavie1ra, criando, nos Pla- OU alheins haja fornecido' canas a em trânsito com inobservância do-dis •. : 
1934, já alcançou a cifra de ..•. nos Anuais de Sa.fra, ,as sobret:ums urna mesma usina, diretamente ou por posto no art. 31 e seus parágrafos.' e 
427.520.000 litros na safra. de necessárias. Tal proceditnento - que in tel'posta . pessoa, durante três ou art. 33; 
1961·62. Ao lado dêsses empreen- é objeto sempre de decisão da Cotnis~ mais safras consecutivas. ,à)o açú~Ar porventura fabti.cado' 
dimentos· básicos, o conjunto agro- são Executiva do Instituto. Integra-' § 19 Na definição dêste artigo, es- nUm engenho inScrito como PNdutol' 
mdustrlel ca.na.vieiro do BrasU <la por delegados governamentais e tão compreendidos os parceiros, ar· ele rapadura; • . 
'Vem contribuindo para a divers,i- representantes dos produtores - vem rendatários, bem como o~ lavtadores e) toüo o aç~car produzid., !)f,:aS 
flcaçáo da produçio nacional, me- dando lugar a divergências e Incom- SUjeitos ao risco agl'icola e aos quaiS fábricas clandestinas a que se r~fêre!l1 
diante. utilização de produtos e preellsões que ,se faz necessál'io eU- haja sido atl'ib)llda., a. qualquer titulo os arts. 2()" 22 e 30 d~te decreto-
subprOdutos da cana, com a utU1;. minar. area privati!a. 'de lavoura, ainda que lei. 
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&rt, 1)4. Consldera.-sc SU::lc:;i!ç.i.o a ~ tl'.l'O, rt:::oJ(;erldD-~~ c Pl'oc!uto da mui- \ OP.QUDJA, NeSl!c sentido Cora.m rea· I ta.l'-se no\'os tnve:;tilllcntos. a.lém (lI) 
ve'i!1clI.çÍlo de saída de a:;ú·;11r. prO'· i LI1 ao h:ndo etc asslsct-nr.ia ~OtÜ::I. 1:1'!a- i Jizwc.s diversos c3tudo!; I~U~,. e.."lu·I!I,an-

1 
deõ"mpre:;o, rcpl'csentarl:l, desde logo, 

d,uzido dentro do rc;;pecti'Jo Ji:mtl!.! dto pela Resolução n" S~-43. do Ins- r,o. nào tiveram a adcqu,·\clr.soluçüce I um gravc retroccsGO no campo indlls­
peja:; usinas e engenhos, sem .I ~,qUl- I tít.udo do Açúcar e do A.eoo!. ç.ec~áriamcnte, tl~ram-:;e smessn'a:; I trial do pai:!. peln elinunação de uma 
11çã~, de guia de. pa~ame:Jt.o das ~~:m~ I" .. .. .. .. .. .. .. '.' .. .. .... , pro~l'()g.açoc~ ~o cont":t:~ .,co~' ~. OR: I' ir:-dús~a in)~lo.r.tad~ COIU II.lt~ ~:llo~ 
c1eV:u:lS. excetuados. os casos pro>, •• ,to::; I . ,. ., •• •• •• •• •• •• .; " ., •• QO 11\.tA. pal a a. lndus.J 13.l.iZaç .. o ela !;ecwco e CJU~ permite o aproveita. 
no art. 60. nos c;,uai..' pl'evaleee l\ tl- i Rio de J:J.l1.ci!'o, 10 ,de setc.nbl'u de l!lor.:lZita. I memo dii.2 ar~ mO:lazJ.t1cas. 
,ura da clalldcstinidade dr: prc.dU-/lD'i;;' l~'? da !udclleuc1"n.:'.,. <:! ,.,'r. cl~ O~ ~tllrlos em causa fO:.álll re~')ma-. E . .'u fece dêsses arg:.u:nen1iOs .e ('':lI!. 
çao, ?";'lilbl:i;!l, :.. Eurico G, Du.":;:'" _ (l~ .em J13rlll0 de t9~·1 •• pel~. a~u:tl :ld· 3ic!cro.ndo pl'lncipslmentc: 
.Parilgra~=> ú~[cq. Sera ~o.n,lbém .. col1- Neto Cam:;.J!:lo JÚrtiol'. - O:aci!;(1 Nc- I ~l!n:~~l'::.~a..0, ~~ C(JllUSS~O ,Nil.:l.)n!Ll .. ~e: _ as imposições dn legislação que 

•• o.erado ::;onegat;uo o re"eb.!ll>.!n'.J d~" t;l'ão de! . Lim a, I ..... :ne.o'':l. NuC."ar e conclw.am p,.lll! l'spõe 'õbre li PoUtica Nacional de 
eçucnl' de engenho nas re[manase!' ... ___ COll'/en!o:rtc!3. de se pl'cceder a a::tlljS;· : C!!; ..... 1 S Nu 1 '~ 
estabelecimentos bellci'icJ.idort's dI! I j:'", f":Z:.1 çr.o rj:l~ terrenos e de\nais m:;tül!lçr:~ I Ene." a. c ea. e 
açúcar. S(2'm prévio pagamen;,o da: M_i~SA ....... ~.. da OHQUI11A. tenc!o e:n viSt:!.: I - a convenlc"!lcl.a dç se cOl~tar ceai 
taxa devida, por meio de aqu!s:ç:10 de, I f"Q 17 d ~ 1965 (C ~'. ) I aJ as relteradilS mrmUesta.;:óes da i icsta!~çõcs próprh\s. i!1clusive (Iam. n. 
guias. . i' . ,e ,". , i 02:::?,UD!A. ::m!íc:1t.ando os Gl':l,"S ID- i eventual 11urifie:.'.çi:io dos reslduG, eon· 
... , " ., .... " ... ' " .. '. ,. i SCl~ho:''::~ Metr"obros do ClJ!1;!;'::;"~O i ,:onvc~icntes Cjue, p::u'a a emp:l:Su. de- \ tendo óx.iuo de wrio e para outros en~ 

A!'t. 85. O presente dacrato-l<!l ,~fl- >:~;;:lúu~'\i: I :;O:Tem da atual sit~,:,W':;o c alvitl,'llji) s~üo~. decidiu-se o .oov::mo pela aqui-
t:al'à em vigor, em todo o 1.zrritótio l:.m l!.gvsto de 1!:55. por ·inw:'rr.ê- 0:.1 a remo;;ão d~ eq'.l!pr\:nento 'lélqui- s:ç:i.o da p:lr~c l'e:;t=~e do llcé.·"JJ .~'l 
n:lcioual, 30 dtas depois de sua p~bli- dio do Cúr.::o:::lho Na.:lonal de P~;,~:Ul:::ll.:; ri::b peln. ComJss:l.o Nacion~J de ~;n~'1"- Ol~QUIMA. const.ituído de te,:cno~, 
cação. revo;aá:ls as disposiçôC:5 ("m e do C0~lSZlho de ::;J~ura.'lç:l i:,i:l.C10· I g'!1l Nuclear 1!!71 1950 \e q1:e "~lilSendG co!!sauçües. equipa.mento:;. utH!dadp.s 
contl'àrio. I n::U, o-l'cde.r Executivo C~c.\O":l"ce\.i I orlerado jUnklmente com os r..!en!!ilS e J~\bo\'r:.r,(n'ios, na cidad~ de SiLO 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de i dil'etl'izc~ para a poliU~a n;Wl·~ml1 do:: \ 'ir.sta!::::;ões da ORQtrIM.'.i ou ~ :0::-.1- P:mlo. 
lSS9, 11S" :ia Independcncia e 31'" ::Ia I ::::.ar.uiais lluclea.res. teado COl!:W vojt· rrra toLal dcss:\s. instalações: Procedeu-sê. em c<.mseqUIlncia. fi, 
?,epl:blica. - ·Getúlio Verg.as, - -! Livo funda!lJ.emal a. fabric.acão ~o -o::.is. ó) a impossllnlldnde lie se premo- rca\--ali.'1c;'lo di:sse acervo por. UI:l Gru­
FC1'1lanrlo Cost~. ~ !.::~·c;nciscr) cam-/' de elem€::ltcs c.'omuu:;t:iVelS ·Pll~? ~·é:t~o: I \'er a reversiS.o da indústria ao. ;:::pltal I pCI. de l;raba.lh~ e..s?e~iJ,lmellte. ';0?-Sti· 
pO." - Abel R,be-:ro 1'.1110, - A •. t!i~ res nuclc:ll'Cs. A Lei Ull 4.11B. u.e. 2'; I pnvado, de um l~C, po~qU?, a. ~el.:}Or. .• - [tudo pela Com'''~:;'Ci 1',:J.c.Gnal (lC E:!e!'· 
SCiu.::a Co:<ta. de ~gústo de 1952. confirmou e Urllpl:OU ga n entl'e~:;.:r à c...om!Ss:~o l,.',ClI:ln:l! ae gla Nuclear. e que contou com o !ts· 
DECR.EI'O-LEI NQ 6 !}e9 _ DE 19 DE I t:l.l polmca, detennin:llldo que· ... .?ei;. Ene:-gia Nuciear. s:'!~, q'la!qn:,r. o~us sessoramento de diversos órg:los t~­
. . OU'fD"BEO 'DE 194·~ Iqmsu, lavt:l e. comêrcio dos mi~l~'ilJlÕ pa::a esta. o "!'ejei~o l-ad!oa.H'.il (,ue niccs. tais c<:l:no: Cl1txa ECOr..ê.:Illca 

nucleares e .. pl'odução e industnall- I !'e:;uJte da explornçao. dO.. mO;tU!zlt.a. de: Peder.1! de São Paulo. Instil;'~to tl8 
D~p1e siJlJte os j011lecedr.res de Ctlnf! z:l~aO dos materiais nuclel1,res ~án n:.o- loutro lado: porq?e a mdus:na prIvada II Pe:'qu.isas Tecnológicas de São I'a\l10 o 

que lavrem terra alheia e dá. our.ras f tlOPÓÜo- da União. Entre êstes fuv.te·1 não podera subsistir sem !to venda elês- :l fÍlwiI Sociedade de consultOl"W Téc· 
provil!er;cias. Il-iaJs se enccntram os fi.;.sei:; e féJ:te;s, ~e óx1:lo: nic:a - SOOOTEC. 
O Pre.'lidente ~ EepübliC&, u.;andn ur:inio e tóno, capazes de set'VU' de c) 0. inconl'enit:!nte de se transft:l'lr- • • S ":l.d llÍl'U' 

da a.tribui"ã.a que-lhe co:.terc o tV'"tigo Icombustive15 1100 re:1tore.s nucleares e a. tndustrhl para outTo local, "omo O valo~ tvtal Q~ ~e:sd 11 co~re'~llé 
ISO da cc'nlitituicão decreta.: . I ele ~xplosivos nO& enSenh03 aLL'lz·

I
' rÔl'a pt'O~am.:r.do anter!ormentól. P': ~stabe~=~ ~:~~ .. o ... o~ 600 (Uê -

.'\rt. 19 ......... : ................. 'I! COS'. ,i;:ll soluça0.,. nl~ da r1deSVU3ntnt.!'Z~~ero~ ~~i;~ ~t: e set~~' tmilhões l'e-·· 
, De cem!or.t:l:daâe com eJ:!sa Ol'l*mta- longa pa:iI. .. StlÇl1o. $e a .. "'l' ~ • • ' . ' ' ~ 

•• .. .. .. .. .. .. •• .. • - .. .. .. ,các e te::;do em vista c apro'Veitu.meu- 1;2.0 de' custo excessivamente elevado; tecencos e tré> mil e selScentos Cl1U. 
Art. 2~. O tr:lba1hado!:' rural . com i tc do óXido de tóril) 111 pro1uzido no I d) a pS!'!llü,-ac;ão com[)}~ da pro-! ~~). ~e .a~do com a segu1;it.e d.l!· 
m~ de um ~() de !lelõlÇO. t~ di· r pais. sob a forma de lamo. cxt.rnida di>!> í duçào, com 3. \'!Ult~cm uroe! de e?l- I cnn:una~o. 
re!to i' cont:essao, a t1t'~o jp'atuhc! de ! areias lllonazitli:aS, cuja. exp • .m;açãi:; 
~ Ilrea c~~ terra IJr6XJ.rna 3. ~U~_ mo-, fic~a prtl101dt.. foi resolvido. no pl.:l.no 
rl1~ia! ó'l:m:len~e. Pltra pl~~I\I,,}l\) e ele ação tW aDO de ·}llUO. adqu.J.1r o.s 
cnlLC;.ao necessal'13S l1o. sub:ôlstêncla de l.:n!n:t.s ee araias monazíticas da. SULBA 
lIua família. • 1_' Soç,ieàa.dll Comerei!\! de ~~oo 

PsrágraJo lDúl:o_ O contra.to-tipo ou Limitada - e as ins~!l.ÇÕes dit. i 
ais Inst~çéies. do I. A. A. indicarão &3: ORQ \JlMA _ L'ldústrlas QUlmiCII3 ' 
<:hnens.oes mltúmas da.1! áreas ~ 'lUC I Reunidas S. A. - que serviam it. ln­
alude este artigo, be~ v:':r;,0 a ~LSt:U:·1 dustru.l.lzação da monaz.ita. inclw.ndCl 

. c.ia _ ll!~Xl!l".a a· q~e Qe~ c:t;.o !i"ar dil l;ll'OCtSsos, pt4tentes e tlSpe1'1ellcta 110 
lUo.BOla do trab&lhadot. . . I tl'atrunellto do :nlnério. Contud". c<m-

Art. 3~. em proc:u;-~dores do IAA'jSlderalldO o r.t1to .do investimenlo 
~mpte qu~,.no eJtClC:ClO ,de 5Ua.s ':UU- para aqUisiçào de todo o IScervo 1l1clus­
ÇIlilS, ver1.tlCIlt,!m. a. prL\.tlt:a de crime tr!:I,l da. ORQUIMA.. dl!C1d1u-se, na 
ou con:ravençao, sa~ obrigados a. la· I época.. limltá-la il. parte dedIcou 
. tt"~ o .c0Ollletente term.u~ a qu~ j,I1U- i ünicamente. à indu.stri1llização da3 
ta.~o toda.·a document:J.çao encou~·1 areias mons,nticas, ti. qual cumpre- I 

da, bem cama. o depo:::nento w tl:!S- endi~: I 

'l'arren~ " ..... ' .................... , .... , ...... i • .......... 

Conlltruçõee ciVl'i • i .................. - .... '" ............. .. 

$([I.tlpatne:/.t03 ir.!lt:~trú!u: 

En 1lL V 314.141 AgUa - erg -. ap:1r ~................... 1.1~.3~ 
lnStalac:~ lnd~tru.lS ....................... .. 
Lllourat{)rloa • ................................... l!t~~: 
Oficinss ....................................... ____ _ 

l:qulpamenU1S I'i!.".;ersos: 
.Biblioteca . • .. .' ........ , ..................... .. 
~latenal deptcc!á'N ........ • ................ .. 
Maten:u incepreC1avel ............ ~ ............ . 
Vetculos e !3aJanças ............................ . 
Móveis e utensUiCl$ ........................ ; ... 

1:'.-l5\) 
153.934 

45.6i4 
19.939 
26.731 -----

'l'otai .............................................. . 

654.491,e 
6H. . .cJ3 

!.!lS9.!I9 • 

2ôl.'i9S 

3.11O.'i<l3,6 temunhalj o.uv~d<lS, enc:lm1n..'1~t)do 65- 'I aI as mlÍqllÚl34, eqUiprunerü(>5.e I 
&aS p~~.s clire~~:;lte a.o. ~rgliC con1- proc~sos exilltentes na ORQUD.7.\. em I 
peren,e .de> Mm:.swcr10 Publico ou. ao [SãO Paulo, para o tratamento da mo- ! . . . .i~,., , d t' d .• 
Presidente cio Tribunal de Segu!ní1J;a nazitu cóncent!'adA. . I Dlante o exposto e julb-'tndo ~ De- laf.D de S~ rI:U.O. as .ma as a in· 
National, confol'Dle o caS:J. .' bi as. . maquinas e eqtüpament.1'Il! da ! cessld .. ll~e urgente P:l.;"2. ?' ap.eC!.:1.ç3!_' dustria,~çáo da !.tonazlta, 4Vtbli-

Art. 3&. O present~ Decrettrle1 Im-' t;lULBA destinados . concentro.~o da da m~cUdll Ol'U. p~os.a •• enho !l non ganita e Zirc<mitc~ 
trat'á. em Vigor na data de sua :;Jubl1- ;oD:l2i~a eXistentes aem B~ra de Ita- ra de. na. con!ormldC\da .do. ~ a~ de :tr- O Con~o Nacional decreta: "0 

. CIlçãC! . l'c!vogadas as disposil:óes em bllPOao~'e Cumu. .. ·uxadba:· ~o 5Q do Ato InSti~_C10!l:i!" n° 2, cIe Art. 19 li: o pooer Executivo 3.utori.-
e.ontrano. . 'c) as minas manifestadas e os dJ.- ... de outubro ~e 19ti:l! ap.~tar a 

.RiQ de Janeiro, 19 de outubro dp. 1'eitos de l~~ra p~rtencentcs à. SULBA. ~7ossaa Excetén~ o m::!USC' p:oJ~o zado a abrir. pelo Minisl.ério das ~ti· 
t9i4~ 1f39 da lnd~",~dênc13. ~ 5ô9 da.I A Il.qUil!lção apent\lS parcial do equl- ae lei.que ~utonza. o ?Od~r E!'iccut!:\"{) !llUI e E:1ergja, em f<l.vor ela Co:nlssão 
RepUblica. - G~t1:~o.Vargas • ..,. Aü:- pame..'lto e dos proce~os de Indu.stna. ll. abl'll'. ,!e!a COII'Js3!io NaClo~r:ü ~e ~acto~ de ErlergiaNucle:u- tCNEN). 
:tG1tdre Marc011des Fbho. - Apolo'mo Hzacão da Olonazita sem a inclusão Ene!1:!1a Nuclear <CNENl. o I!t~CU.c () crédito especial de Cr$ 3.110.103.601) 
saUes. .' .1 do terreno. edifício,' '-laboratório~ de ~,pe;:ial de Cr$ 3.17C.7a3.~QO_ lt,::l'S itl"es bi!.'lól!S. cento e seteuta milhões, 

. . nesquisa n contrõle instalações ge~ai"' a.lhOOfl. cento. e seLen~a milhoes. se-- st'tecentos e trê$ mil e seiscentos "ru-
DECRETO-LEI: N9 9.827 7 DE lG. DE de utilidades _ como água 1nd'lsttiai. :,ecen,. ~os e I<l'~' .. mil .~ seisceut?li! cru· ze!ros). ·para atender ao pagamento 

5~RO DE .94{i \'ltpor. energIa elétrica _ e demais ~:.rOS).. p.:ua 1I..ende. ao ~~a.~'lt~nto das ~espesas com a desapropna~ã., da 
Dispõe sõõre a proc.ução açucareiTr.. e eqUipamentos destinados à industr'.3- ::a5 despesas coaI ~ desaprop~ão d? s;en'o ~os b~s . ~ertencentes a o!': 

ciá (naras providi!r.c'ias ilzação dns terras raro"s. ~em como. acen:o .dos _ bens p:r~cent~; ao C)u!ma In:1ustl'la- Qulmlcas Reuni. 
por outro lado. a falta de l.."1Stalações ORQ~A. , I'Dd~s.r~as. QUm:.:c~ das S. A-. s:tuados na CapItal do.,. Es 

O Presidente da Rep:.íblica. u';ando pt:ópl'ias e de p€Ssoal habUito.do. levou R~U!Ud$.S S. A. - ~ltua ... os na ~"'Pl- tado de. São PaUlo. comp~eend~ndo 
da .atribUição que lhe' confl'!re 'J artizo a Comiss:io:nac1onal de Enel'gia tr_ do ~tado. d~ ~o Paulo, :ie",.lr:a- terrer;os, edifleios e ~alaçoes e :cus 
180 da Con...ottitiJiçao, decreta: Nuclear s. estabelecer um contl'ato com dos ,~~ustris.hza!;::o da mOm\?lta. 2;es!'oriO/l. destinados a .!.ndustrlal.l.a­
............................ a ORQUIY-A para que esta. sob o re.amb .. g?~ta e xlfCOlll\a. .\:~o :da MonazIta, AmbhgJlnila e. Zir· 
.............. ~ ......... ; .~ gime de administração e locação de .oB_rnsIlia (D.F;)., 29 de outubro de comta. 

Art.8Q Ficam os produtores de at;ú- utilid:!.des de suas instalaçõf:'s manti- .~6;>. - H. Ca~tello Branco. Art. 2Q O crédito espeCial de c,uo 
cal' de us1na obrigados a aplicar, "fi 'lesse em funcionamento 08 ~qulpa- • • • _ trata o. presente lei vigorará por dois 
beneficio de seus trabalhadDres indus- :nentos adqu!ridoo pela Comissão. para PrOjeto ae LeI n~ 12. de 1965 exercícios e Sel'a automn.ticamen,e re-
triais e agricoIas e em sel1"1ç~ dé l:lS- a produção de sais de ul'ãnio, de tório " (C N ) gistrl:.do pelo Tribunal de Co~tas e 

~ sist:!ncia médico-farmacêutica esoúial, e de tel-ras ra.ras. ." 1istribUído ao Tesouro Nacional 
org:mjzaclos individualmente ou ~,fla..<; Postel'1ormente •. em m::.ic de 1962. Autoriza o Poder Executivo a nbTir. Art. S'I Esta lei entrará cm vigor 
assOciações de classes. importü.ncla \'erificando-se' os i.nconveliient~s de ' .. era Comissão Nacional àe E'I/'(J7gic: ::;lI. data d(! sua publicação. revogucta3 
nlínlnlfl. correspondente'a Cr$ 2,00, por construir navas instalações em cútro Nuclear (CNEN). o Cl'édito especial as disposiçõe::o em contr.\rio. 
~c.o de açú.car, cabendo ao IllS.titll.t,o do [lOCal. para ; onde. fôssem transferidos de Cr$ .. S:170.703.aoo (tT.éS mtlhões.., O SR,. PRESIDENTE: 
A~úca.r e do Alcool fiscalizar a sua cs equipamentos adquiridos tia OR- cento e setenta milhões. setecomtos 
aplicação. . Qi..'T.MA, notadamente a longa para!l- e três mil e seiscentos cruzeiros), . (NolJueira da Gama)' ,-'Passa,sc.â _ 

Par:í.g.,:,a.!o Úllico. A f!l:l~ de ot-ser- r,ac;3.o da produção que decorreria do pa.ra atcmder ao flaga1mmto das des- designação das Gomissões Mistus que' 
vã..'lcia do disposto neste artigo 'Iujei- prazo necessálic> pars... essa transfe:ên· pesas com a desapropriação tfa acer- deverão' emit.ir parece!' sôbre os prO'-
ta o infrat~ ao pagamento em dõaro -cia, c~itou-se de promover a ''lQUi - ~]O do~ 1)cns vertl.'1!centes à OTqTtima jetas. 
d.a importância. que tiver deixalio de ~jciío, pelo Govêrno. da tol.:t!id1l1e- cios !1LdlÍslrias Ouímicas Reullidas A Comissão'Mista que deverãemi· 
aplicar com o fim previsto nest~ ar- terreno3 e' inStal3.~õés restantes da S. A., situad.os na Capital do Es- tir parecer sõbnt o PrGjeto n9 11-65. ... 

. ' 
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k'le iniciativa do Sr. Pl,'csidente da 
!R.eptlblica, e que dispõe sõbre produ­
~ão ac;ucarelra, receita do Instituto 
de Açúcar e do Alcool e sua apl1ca­
ção, e dá. outras providências, fica 
assim constltulda: Senadores: José 
Leite, José Fellciano, Slgefredo Pa­
checo, Ati110 FontanaJ José Ermlrlo, 
Pessoa de Queiroz, Vasconcellos Tôr­
res, Eurico Rezende, Heribaldo Vieira, 
Padre Calazans e Júlio Leite; Depu­
tados: Geraldo Guedea, Lino MOl'­
ghanti, João Fernandes,' Afonso Cel­
.so, Aurino Valols, Alceu de Carvalho, 
Nlcolau Tuma, Manuel Taveira, Au­
gusto de Novais, Cunha Bueno e Teó­
tili de Andrade. 

A Comissão Mista que deverá emi­
tir parecer sôbre o Projeto de Lei nú­
mero 12-65, de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, e que a.utoriza. 
o Poder Executivo a abrir, pela Co­
missão Nacional de Energia Nuclear 
.o crédito especial de 3 170 735 600 
cruzeiros, para atender ao pagamen­
to da despesa de desapropriação da 
ORQUIMA, fica. assim constituída: 
Senadores: W~,1fr.eào Gurgel, Eugê­
nio de Barros, Vlctorlno Freire, Attí-

,'lia Fontana, José Ermírio, Bezerra 
Net{), Edmundo Levl, Joaquim Paren­
te, João Agripin,), Eurico Rezende e 
Aurélio Vianna. 

Deputo.<!os: JO~~I'ha.t Borges, Gayo-

l :lO e Almendra., Cunha Bueno, Hélcio 
Maghenzani, Padre Nobre, César 
'PrlQ.to, Dulcino Monteiro, Vasco Fi-
~ ',Ticolau 'fI ,ma., Wllson Calmon e 
Cb.~rus Werneck. 

Fica estabelecido o seguinte calen­
dário para os trabalhos das duas Co­
missões que acabam de ser constitui,. 
elas: dia 4 - Instalação das Comis­
sões, escolha dos Presidente, e vice­
Presidentes e Relatores; dias 5, 6, 
8, 9 e lO, recebimento de emendas pe­
las Comissões. Dia 12, apresentação 
elos pareceres pelas Comissões. Dia 
13, publicação dos pareceres. Dia 18, 
discussão dos projetos. 

~ 
Convoco, desde já, os 5rs. co. ngres­

sistas para uma sessão conjunta a 
realizar-se no dia 18, às 21 horas, 
destinada à discussão dos dois. proje­
tos que deverão ser examinados pelas 

l 

-comissões ora constituídas. 
Nada mais havendo a tratar, de­

claro r:--","'l':lda a sessão. 
!,":"(!:'ta-se a sessão âs 21 horas 

c ~5 mi7lutos. 

ATA DA 94~ SESSÃO CONJUN­
T~ EM 3 DE NOVE~BRO 
DE 1965. 

---~mr,;NCIA DO :SR. SOGUEIRA 
DA GAMA 

As 21 horas e 
II.cnam-se presentes 
res Senadores: 

Adalbero Sena. 
OScar Passos. 
Vivajdo Lima.. 
EdmUndo Levi. 
Arthur Virgílio. 
zacharias de Assumpção, 
Eugênio de Barros. 
Sebastião Archer. 
Joaquim Parente. 
Menezes Pimentel 
Wilson Gonçalves. 
José Bezerra. 
Walfredo GUl'gel. 
pessoa de Queiroz, 
Silvestre Péricles. 
Heribaldo V'leira. 
Júlio Leite. 
JoJsé Leite, 
Josaphat Marinho. 
Eurico Rezende. 
Vasconcelos Tôrres 
Aurélio VJanna. 
Milton Campos. 
Benedito Valladal'es, 
Nogueira da Gama. 
Lino de Mattos. 
pedro Ludovíco. 
Bezerra Neto. 
Nelson Maculan 
Antônio' Carlos. 

30 minutos 
os Senho-
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Attillo Fontana., 
Guido Mondi!l. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 

A E os senhores DeputadO': 
Acre: 

Armando Leite. 
Geraldo Mesqu1ta:. 
Jorge Kalume. 
Mário Maia. 
Rui Lino. 
Wanderley Dan ta~. 

Amazonas: 
Djalma Passos. 
José Esteves. 
Leopoldo peres. 
Manoel Barbuda. ~ 
Wilson Calmon (23-1-65)".: . 

Pará: 
Adriano Gonçalves (9-11-65): 
Burlamaqui, de Miranaa. • 
Gabriel Hermes., 
Lapa castro. 
Stélio MaroJa. 

Maranhão: 
Alexandre Costa. 
Cid Carvalho. 
Eurico RibeIro. 
Luiz Coelho. 
Mattos Carvalho. 
pedro. Bra!,:!.. 

Piauí: 
Chagas ROdl'igue". 
Ezequias Costa. 
Heitor cavalcanti. 
João Mendes OlímpIo 
Moura Santos. 

Ceará: 
Alvaro Lins - PTB. 
Dager .Serra (22-10-65". 
Esmerino Arruda. 
Laurenço Colares (10-12-63>: 
Martins Rodl'igy.tes . 

Rio Grande do Norte: 
Djalma Marinho. 

Paraíba: 
Flaviano Ribeiro. 
Humberto Lucena. 
Jandui CarneIro. 
João Fernandes. 
Luiz Bronzeado. 
Plínio Lemo~. 

Pernambuco: 
Aderbal 'Jurema. 
Arruda Câmara. 
Aurino Valois. 
Bezerra Leite. 
Geraldo Guedes 
José Meira. 
Luiz Pereira. 
Magalhães LIma.. 
Milvernes Lima.. 
Nilo Coe1l10. 
Oswaldo Lima Filho. 
Souto Maior. 
Tabosa de Almr-ida. 

Alagoas: 
Abrahão Moura. 
Medeiros Neto. 
Mm1iz Falcão. 
Oceano Carleial. 
Pereira Lúcio. 

Sergipe: 
José Carlos TeL"telra. 
Lourival Batista. 
Walter Batista. 

Bahia: 
Aloysio Short (4-12-65)~ 
AlOisio de Castro. 
Cicero Dantas. 
Edgard pereira. 
Gastão pedreira., 
Henrique Lima. 
João Alves. 
Luna Freire. 
Manoel Novaes. 
Necy Novaes. 
OIlveira Brito. 
Raimundo Brito. 
Regls Pacheco. _ 
RUy Santos. , 
Te6dulo de Albuquerque 
vasco Filho. 
Vieira de Melo. 

Espírito Santo: 
Argilano Dario., 
Dirceu cardoso. 
Floriano Rubln.; 
Gil Veloso. 
oswaldo ZanelIo.' 

Rio de Janeiro: 
Adahul'i. Fernandes (4-12-65". 
Afonso Celso. 
Al'io Teodoro. 

'Daso Coimbra. 
Edésio Nunes . 

Geremias fo'm. tes. 
Humberto EIJaick(<l-1"-6ct). 
Jorge said-Cury (3-11-65). 
Josemarla Ribeiro. 
Roberto Saturnlno. 

Guanabara: 
Afonso Arinos Filho (M.E.>. 
Arnaldo Nogueira. 
Aureo Melo. 
Baeta Neves. 
Breno da Silveira. 
Cardoso de Menezes. 
Expedito Rodrigues. 

• JamIl Amiden. 
Minas Gerais: 

Bias Fortes. 
Bilac Pinto. 
Carlos Murilo. 
Celso Passos. 
Celso Murta~ 
Dnar aMendes. 
Francelino PereIra. 
Guilhermlno ,de OliveIra. 
João Herculino. 
Manoel de lmeida. 
Manoel Taveira. 
Milton Re~~. 
Nogueira de Rezende. 
Ormeo Botelho. 
Ozanam Coelho. 
Padre Nobre. 
Pedro Alebco. 
Pinheiro Chagas. 
Renatozeredo. 
Ultimo de Carvalho. 

São Paulo: 
Adrião Bernardes. , 
Alveu de Carvalho. 
Aniz Bara. 
Athié Coury. 
Campos Vergal.. , 
Condeixa Filho (S. E. ) 
Dias Menezes. 
Derville Alegrett!. 
Hary Normaton. 
Ivete Vargas. 
José Menck; 
Levy ,Tavares: 
Nicolau Tuma.. 
PUnio Salgado. 
Tufy Nassl!. 

Goiás: 
BelWldito Vazo 
Celestino Filho 
Emival caiado. 

, Geraldo de Pina., 
Haroldo Duarte. 
José FreIre. 
, Mato Grosso: 
Corrêa da Costa. 
Edison Garcia. 
Miguel Marcondes 
Rachid Mamed. 
Wilson Martim 

Paraná: 
Antônio BalJV. 
Emílio Gomes. 
Ivan Luz. 
José Richa. 
Lyrio BertolU. 

Santa ·catarina.: 
Antônio Almeida. 
Carneiro de Loyola, 
Laerte Vieira. 
Lenoir Vargas. 
Orlando Bertoli. 
Osnl Regis. 

! Paulo Macarln1. 
I Rio Grande do Sul: 
I Afonso Anscha.u, 

I 
Brito Velho. 
Oesar: Prieto. ' 

, Cid Furtado .. 
( ClovfsPestan& 
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Croacy de Oliveira 
EUclides Triches. 
Florlceno paixão. 
Jairo Brum. ' 
Llno Braun. 
Luciano Machado. 
Marcial Terra (M, E, ,.. 
Matheus Schmidt. 
Milton Cassel (S. E. ) " 
Raul Pila. 
Rubens Alves. 
Uniria Machadt 

Amapá: 
Janary Nunes. 

Rondônia: 
Hegel Morhy. 

Roraima: 
Francisco Elesbao., 
O SR. PRESIDENTl!;: 
(Nogueira da Gama) - AS 11'Jta! 

de 'presença acusam o comparecimc.a­
to de 34 Srs. Senadores e 180 Se­
nhores Deputados. Havendo número 
legal, declaro aberta a sessão_, 

Vai ser lida a ata. 
O Sr. 29 secretário procede à 

leitura da ata da sessão anterior, 
que é aprovada sem debates. 

O Sr. 1'1 Secretário lê o se-
guinte ' 

RELATóRIO N9 34, DE 1965 

Da Comissão Mista incumbida 
de apreciar o Veto do Sr. Presi­
dente ela .República /10' Projeto de 
Lei da Câmara n9 153, de 1964, 
(n" 1. 857-C-60, na Casa de Ori­
gem), que dispõe sôbre o custeio 
pela União, no exercicio de 1960, 
dos serviços públicos transferidOS 
para o Estado da' Guanabara pela 
Lei n9 3.752, de 14 de abriZ de 
1960. . 
Relator: Sr. Argemiro ~e Figuei­

redo. 
No uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 70, § 19, e 87, 
II, da Constituição Federal, o Senhor 
Presidente da. Republica resolveu ve­
t~r, ,parcialmente, por considerá-lo 
contrário aos interêsses nacionais, o 
Pl'ojeto de Lei n9 1.857-C-60 (no Se­
nado n~ 153-60), que dispõe sôbre o 
c,usteio, pela União no exercício de 
! 1960, dos serVÍços públicos transferidos. 
para o Estado da Guanabara pela Lei 
n9 3 .. 752, de 14 de abril de 1960. 

O PROJETO, SUA ORIGEM E 
TRAMITAÇÃO 

O projeto é de iniciativa do POder 
Executivo, que o encaminhou, em 
maio de 1960, acompanhado da Expo­
siçãb de Mot1vos do Ministro da Jus­
tiça. Na Câmara dos Deputados, a 
proposição 'recebeu emenda substituti­
va . da Comissão. de Constituição' e 
Justiça., consagrada pelo Plenário da-
quela Casa do Congresso .. , ' 

No Senado, a matéria tol submeti­
da ao crIvo da Comissão ,de Finanças, 
que lhe ofereceu parecer favorável e 
Incluída na Ordem do DIa. de 19 de 
dezembro de 1964, foi. nessa mesma 
data, aprovada eencaniinhada o pro­
jeto à sanção. 

DISPOSIÇOES VETADAS 
, 'O veto. presidencial apôsto tem}:le~' 

tivamente, ao sancionar a Lei núme· 
,ro 4.590, de 11 de dezembro de 1964-
'mcidíu sôbre as segUintes dispoSições: 

a) Art. 19 Os órgãos federais trans. 
feridos para o Estado da Guanabara. 
na forma da Lei n.9 3.752, de 14 de 
agôsto de 1960, serão mantidos, em 

:1960, mediante aproveitamento dos re- ' 
i cursos consignados no Orçamento da 
: União, aos serviços transferidos. 

Art. 39 . No exercícIo de 1961, o au­
"xilio para a manutenção dos órgãos 
'!~edel'ais transferidos para o Estado da 
iuuanabara será de Cr$ 1.200.000.000 

I 
(um bilhão e duzentos milhões de Cl'U­
!le1ros), consignado nos encargos ge-

_ tals do subanexo do Ministério ela Fa. 
,zenda. , ' 
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RAZOES I Bal1codo Brasil S,A. (art. 69 ', mas I <.wmo Ol':;;.JÔC a legislação vigente (.ar-! <?1'$ 1 .. 20Q.OOQ.~OOO,OO (bum clltld.Q • 
lüemais vh'o mtel'i>s~e nacional, já.·t,igc :!.~ da L,el 11." 4.313, de 30.7,63>,: a,ll.~entcl:i milhões de cI'UZl:l~OS,), CO:).­

atuo as seguintes BS ~IIZOeli do Se- ! que suo :1,pl1Cado~; pela Cau'r.eil'l:l. J\g-:-i-I ,C) 0$ RJ'tS, 6,9 e 7,9'11 mgoatlo n,o. S ,t:nco.rgos gcralS ao Sub-
MOr Presidente da RCIltlbllca ao vetar cola,.c Induztl'iaJ do me.o;mc Bu.nco, em l~: "ó,~, ' ' alleXO do l\4i.11lSte!!~ .da Fazenda, 
ot referidos dispositivos: , . todu o território pat.rio, a Juros tnódi- I O d~:P~SltlVO veCiado ou l'cthllU de-! Al"t. 4~ <?s cr~to~ a. que nlude 

"Os clispositivos em ex:lCte contem ::0$ e pl'aZOH l!lio Jstl'immente cume:-j' óSi"u:' i'e'to" com c""lusjv't'~de 1"0 i C:;t,a Lei S(:rao álstrlbuldos ao Teouura 
ma.téria. supel'acl.a. estabel~C~l~~~ ? ar: CÜlls, ou, indo :,la15 alem, retiram tô- ~a~l~ov cio • J3;~~il S, A~ (al,L."S,), m~ls' Nacionul :' ~oVllllentados pelo ~,tlldo 
Uso 19 que, e:n 1960, os ór .. ~ .. os fe dUl>ltS lmpOl'to.lIClllS rc:culhidas aos 'lO ma!:: ViV0 illteresse naciollal la I du Guaru'fara ~ed1~te co~vetl.o " 
Clerais trans!el'ldos para o :'s.u~o "da. cst:;/bclt'cimeatos clecl'<:Q.lto, em COIl-lque são aIJ!Ícé.dc)S pe.a ..,al'teü-a Agr(' J I;~l' est.abe>ecido entre a, Ulllã.O t: o 
Guanabara"11;'1 !Ol'n;a da L~l D~~ro sCCJÜ(.nCIO. eto. D~cl'cto-lei núm~l'o 3.0~7, cola c Industrial do mesmo, Eanco. Estudo da Guanato.rn •• 
8.752,. de h ac a~r.Id; 1950, lõs::;~m dc :W de fevereiro de 1941, c que s:~o I zm toclo o 1P-l'rlt,ól'iO páúiO, a jur~ í ,1\11;. 5~ ÀS, COns1g~laç,oe8 em p~~_ 
lllantltlos pelo ap.ovCH_!l1Cnto ~c le- justamclIl-e o Eon.nc(J elo, Br:l.Sll, ::!s C::.1- lm"d;co$ c [ll'tL<:w: n~;) ~strita.ment<: co- I mento, ou as unporUi.nCHl.s em dll1ftt:i~ 
ours~os c~n.slg~ae.os n~ .o.~ç~~~z:t::o do. v:ns Econo~l1I~nS Pec1erais e Estaduais, l1li')rciau; ou indo, mais além, retJ-Il'O, cujo lcvam:unento. QU ~Ullza.ça" 
Unho ar"s sel"lços tra.1S,eddvs, "e c o Danca Naclcnal do DesenvOlvimenLo :am toda~ ali imn()l',ancias rC~úi!lldas depeno.em Cle nutol'iza,çao juwcia! es-, 
art, 39, também ,s~lpérfluo. ao €stlpU- E;::onóm1co e os ~nc(;s oficiais dctc- &.0' cSlUbel~cJlUé:ÚLOS decrCdito "ID I tando em causa o 1l::te.J'c~e do EsU1rlo 
lar tjtll', no eXel'CIC1o de 1p61. o a;~'U}!O t'!QS {lS E~tuios ela Uniã~, em benel'í- co~scqÜenl:lll elo Decl'eio~!eí uY :::";77, I ti:t Gu:mabam. serão ~;n·lga.ori:unen" 
fedel'~l, 'para :J. m:mutell~~to dos ~,~aos I cio C}:C1USlyO do Bane:: C:J Estado da de 2o,~ ,tl41, r: que ~lio justamente o: te l'ccoiluclus ao Banco da Prefelitu~'a 
tl'anS~~I'J~?S à .j )lU'ls"dt ... ~~ ES~dUall GuunablJ,ra S, A., , Banco do B!'a5J', as Caixas L!:con:'i::U)(,::\s I do Dist.nro Federal ::;.~\, . 
Guanaoa.mn, S.Ila dv 9~ ., ..... ~,. EmDo]'1;t o Ieg'lslIlUol na-o provcj:t i?e(i:;!'al~ c Est::u:1uai~;, ,) Bar.c.) Nal'io- Fa:-igl'aIo ÚlllCO. Os e:;tabe!:!,;=:!n~ 
1.~OO,~OO,OC() ~ (~ bll11:1o e duzcnvcs 'Ium:t. tl':Ul~rcl'êl1.cia "ex abr.upto" de ,Inu] do Dt!:;~livoJvi:nento .Ecoa6miCO, c t<.> de credito 'que de m.orcio cum o 
D1.1hôvs d,e c. u~eiros) . 'c tll,!S depaslt:iS, aando-lhe UI41 pr:lZO de IOZ Bancos OltCléI.lS de todos os Es- ,.I't. lY da. Lei !l.Q 1.B59, d .:27 de nnüo 

Na. realIdade, a lrOPl'i!l Lei .. oumero 180 dins, é .rac1l de lntag'.nar o v:icuo tados.' de 1953, possuam depositos judlclais 
1.752, citada pre .... " que ~ Umao com- que: o evento causará às encomias I Com ús vetos propostos, ficam e~i- a dispoziçao dos Juizo::: das Vauu! de 
pete p:lger a remuneraça~ C!0 pesso<\l es1::>.t1uals, em panJcular, e a ecOIlOxrJa dentl:mentc (I. salvo os !idimos intert:s- órfáos e Sucessões da t"arallio., ou da 
lotado nos. serviços ~~er:d03, ~- naeiollaJ, como um todo b:l.S~ando nssi-l seH elo Esi.acJo ctn G-uanab,ra, e~ Fazenda Pública, lT~m5fcrirao os ~en­
tllpdO c'J~e! ~ue, no exercíCIO de 19,,1, I Dal~r Il.ue t!sse~ depósltos, :,omente em I ig'.midadc, IlOl'e~l. "cem os recl"mos ae cio:mdos depomos ,a-ra o Banco áa 
ta. auxílio a.:;ce~Ceu a,?! ......... : apl1caçao da I:,;artem. Agrí~Ola e In~ I toei .... a F~d~:,!1g:to , ,'Prefeitura do Disí.!i~o r'edera! .s.A" 
a.900.000,OO~ (ClllCO .bi1hoes e nove_ dtL'i"Cl'1al do Banco do _B1'll..."Ü, monta-i • 'ONCLUS:>'O dentro C!O Pl'SZO 'lln~lmc de cent.1 e 
!lentos. mllhoes de cruze.tr°1S), - ~ Il'am a mal's de 10 billloes de cl'l\Zeiros '\ C. oiten'a i1ôO) dias !l cO-ta!" da vi-
lanço Ge..--nl da União - 961 - pa- em 1963. Diante do e~:posto, cremos est.."\rem .,,~ , . ' ,,", d 
l!na 2(0). superior, .portanto" à dC)ta-1 . ;.. . o r.. " io~ Senllol',"scon:;;re:;sistas em condl- ~e.::;.a des .... 't _Ul, comLU11can o ao 
t lio estatuída no projeto, ,de apenE.:.s ME.'l';;;AGE1! ,!'l" ~~O,: DE lfoó4 !çó::s dI: tle!ll aprecIar (J veto do Se- "'W~~ co,~pe~eDte. _ . " _ 
çre 1.200.000.000 (um bllilao e duzen-! tN.9 814, i,A OR..G,E.Vo) j lUlO:: Pl'es.icl()nt" da l'(.~pubhca ao P:o- , A! .,0 O.~ depó~ito~.s ,q~e ~e .e 
tos milhões de eruzeh'os)". ! Exeelentisslmo Senhor Presidente do !jew de L~i -da Càma:-a n.9 153, de .el'e o art;.. .. 9 elo I?:CleóO-.C! -;tUllle:o 

11) O pal'ágra.!o únlco do artigo 59 'Senaclo Feclel':..I, . '11;;)1 \li,\' l.S.O:í'-C-SO na -Casa ,de 3;077, ,~e ",6 de teve.eiro de ~D41 51:-
! "Parã"l'&!O llnico. Os estabeleci-I T"'nho a 'lOl1""· ete cC/municar u VOõ- IOl'l!;;;m; • .ruo fChOS no Banco ell/. Prereltu.--a ~.a 

"", cl d ..., ... . • D' ..... ' Fder' 8 A ""'ecil''''W ,y""" Jnantos ele crêdl.to que" e accr o com sa Exccli:ncia que, no uso das Q.cri- ~ E' o r",h\tol'!o., , ,lS ..... ~, '!I .., ~ .... ':~ 
~ art. lP da Lei n.\I 1.869,. qe 27 de llbuições qUe me conferem os artigt>$! Saia d<.:.s COhussoes, 2? de alml ele ~omeclda I,e,a, empn,,~ veo,: 
tnaJo, de 1953, pasmem dePOS1~ judl- 70, ~, l.~ t! 87, rI, da Consttiu!çi:\o .re- ditSS. ~ Lo/)a{J da. Sttllev',!" ~:l'eslden- JUros somente, em favOJ: dCHI. d~~. 
~,ai8à diSposição doa Jw.zes o.as v~- i deraJ, 1't'solv1 vetar, parcialmente o I !.e,- Arge7!:.:ro ele F:gueu'e::.o, Rela- ;;an~~, pag:lvelS no momento a", uqul-
tN cie ór:faOlle Sucessões, da F:ur.ill:l. 1 Projeto de Lei da C.ãmaril número \tO!" - ldUomo Co,rlú::: .. - Chagas aaçao da COúta, 
ia da. Fazenda. Pública, tl'andcl'll'ão Il.o57-C-e:;O \nO Senado 11.',' 153-6i) que freztus. - .'I'[uuz Ner.o, - Olicar CaT- Art. í9 ~"1.s iInpvrt;.';mcias reccUtida.s 
.~ menc1OJ:l.94oa c1epósi~a p~~ o Ban- dispõe sÔÍJl'e' v custelO pt:la União, no t!oso, ,. . '. ." ' aOl'J e;;~b~ecimentos de Cl'~,m~S eln 
1.0 da Prefatura· do DlbW',;O" Federal I e.o,;ercício de 1960, do~ seniç,os públi- I da Uruuo, em oezIcúclO CXClll~.VO do consequellClI\ do Decr~W-Lei numero 
J. A., dentro do Pl'ltZO mâxl.lllo de I tOs tl'ansfer:idos 'para o E;;,ado da ; .s~l'iCtl do ES~, a~ GUIIDIlIJa.t'a 8,.1\. 8,077. de 26 àe tevoreu-o de 1941 1I~ 
cento e oitenta (ISO) diaa, a contar da! Guanabaro,' pela Lei n.') 3,752. de 14 i Embora o ,legl~a.dor nao prt' .. eJl1. rão transfericlos para. o BllDco da Pre­
tlil!ncla desta lei, comunIcando ao ide a.bl'll de 1960, por considera-lo C<lll-ll.Ima tl'aJlS .. t'eréllCla ~ez .a,éI~Pto" QC! feitura. do D!strlto Ped.cral S.A .. den. 
4Uíto c:ompeooate. ,I Itrário aos Interésses naclons.is. tais depositos, dando-Ule ,um prazo de tro do pram máximo de cent.o e oi. 
~;,RAZ6E3 ,lucid o veto ~cbre' 180 dias, t! facU de imi1~mal' o \'aCUO tenta (180.' dilUi, li contt.r da data da 

, . e ... qu::: (J e.,'ento ~u.;:ara as, econom;as \'i;éncia desta Lei, 
Ao. vetar, a disposição :1c:n:I!., M51nl1 A! Os al'tigos 1,.9. tl 3.~ 'I eSttláUt\lS, em. po.rÜCU!::.l". e. a. economIa! Art. 8? Estn Lei entrarâ em vi~cr 

.. pron~lOU O B,enhor Presldente Q:t i 'flSzóes: ~7\(!,il)n~I,Como, ~ ~od~, ,bl'lSttul:dO .~-. I r.a data d~ sua pUbllca~ã?, rev'I@'adu 
aellúbl1ea. I O' di::.po~iiIVOS em exa'ne COntêm alh.~U\l(lUe I!'Sõi~ llepoSltos, ~mentt i 3.S dispos!çoes em contral'í(). 

"A matéria em exame amplia o al- m:;l~ria su;:;~aa, estabêle~endo o ã'r- I e::l aplj:.aç~od~ C&l'I.e!l'S A~ncol2. ':. I À eonmsno Mtlsta 1ncu.-n;)ida de 
Ca.nce da meà1da.leg1slD.t1va., po1i pre:- LigO 1.9 que, em W6U. O~ órgaos íe. I In~ustrlal ?,O Bao.co do _ Brasll~r~~_ i relatar o :veto. 
tende que o depósito de tódas as co~- de.:a;:; tral1~.el'ldos r)éll'8. o Jl,:;<aào da. I t~~am o. ~~~lS de 10 bllhoes de ! DISPOSITIVOS VETADOS 
11inaç6ea em pagamento e,em gerif:l, Gl.1allabal'a r!a forma da Lel n,'? 3.752, cv .. t!nl l"oa, f,' I 
de t<.."dJ,a !'li impor,tànc1as em.~Alnl~~- de. 14,4,60, 1óssem mantldo~ pelo C9m o~\'etos pl'(jposL~, .1ca~1 ,e~:: 1 1) Os artigos 19 e 39 
t~. cUjo tevants.mento ou u.ihzaçao, lapl'o\'citall1er.to ele l'ec:ur~O$ consigna.- den.e:n~llte, a::>alvo os lldimo~ 10.< i 
Im t~do o território naciOnal., depen- dos no Ol'çamemo da Unláa ao~ ,ser- rtsse:; ~o EstadO da Guana.!)a:~ _ em i ~! O par:lgrnfo t'lnlco d02t:t. !j'1 
~ de autorização juc!1cial, seja. !elto, viços transferidos; e o' art. 3.Ç ta.nl- 19uaJc!!lllc, pOJ'el?-l, com os r~clanl"" de I 0>,' Os artigos 6 t! 7~. 
~n1ca t prlvllegia.óamen~, no ex-Ball- iJém supérfluo ao estlpUlar que no t-6d:: a Federaç.ao., ' O SR PREStDE!IlTE 
CI9 da Prefeitura do DlStri~o Fede!:.l exerclcio ele 1961. o auxilio 1eclera.1 I Suo estas ~:; r:1~i:S C{Lie me ~e'l'al'llm! • . ,: 
.,A. De5~art!. tail! det?0sitos nao para a manutenção dos orgãos tl'aDS- 'I ao \lctar, [)al'(::ulmé!llte, o p~'oJelJJ em i lNcl7!Leil'a da Gama) - APJ'esen-
~a1J poderao ser feItos, ja no B3;l1eo íet'idos à JU1'isdiçào. Estndua..i Guana.- CClusa, u~ quais Ol'a sumr.eto a. el.·wl:l.il~1 te sessao conjunta 101 convocada pal'a 
Qo BrasU, ~6. nu CaL""tI Econô~cas iJ:l.l'ma Sel'l:L ae çl'~ 1,2 bllhão , !apl'eclaçii.o do~ ScnhoN3 Memlm.:s do 11 que as d1l:1S Cfl:Sas do Co::g!:esso ~a:" 
PederllÚl" ja. nas Caixas Económlcas Na re9.lídauc, a lll'Oprla Lel 11.'1 :J.75::!, i Ccngl'CSSo NaCIOnal, . . "clon~~ s~ ,mamfestem !übre--.'~: . 
ZltadualS. já no Bainco Naciol1!tl ,do cilllc;a,pl'ê\l<: que à. Unill0 com~tc pa-; BrnsiJia, em 11 de deZEmbro de 19&4. I prC'slOenc:a:s ao Projeto de Lel '_ 
Pesenvolvimento Econômico, ,la nos gal' a !'emuueL'aç;1o do pe::soal lotado! _ H, Cü"teLIo Bra7lC() II mero l.S;,i, de 60, na Câmara,. e .1!i3. ' , :a .. tlC05 em que os Estados ll'l(!mbros Inos serviços tL'ansferidos, bastando di-li, O tTE'f de, 1964, 110 SelJ~o. Foram-:ntmglOI\:; 
~o86ttam mais da meta!1e do caPitlll1 zer que, 110 e}:el'cicio de 19-81, tal &u- \ O fi lJllrte..~, do p!'o]eto, as quais, de' 

, soel&11ntegraUzlldo, a. ':rltér1.ti do JUizo xilio ascendeu aCrs 5,9 bilhões (Ba- i Di.~põc ~õbTe o custeio ~1Il(t1 acõrcto com o disposto DO srt. 49, 
competente, de mane!1't\ tao salutarllanço Gera.! da União-1961-pág, 2GO) , : Un.ião, no exercIdo de l!i60, dos .P:ll'D.STil.fo único do Regimento Co-
*omo dispõe a legislaçeo vigente (a,r- '\SUpel'ior. por tan t.a, à dotação estatlúda ! ~e7'l)iços públicos t1'cns;erião;; para mum, constituirão 4 itens de \'0. ta-
tlgJ) 2'1 da Lei n9 •• 348, de 30 de jU- no projeto, de apenas Cr$ 1,2 bilhiio o Esicclo da Gu.anatcra pela Le: c:ão, A discussão será em cOlljunto 
lhO de 1963)";. . I ]3) O pUl'ágrafo único do art, 5.~, ll~ 3,752, de 1-1 de abril ee 1960, de tôdas. :lS partes' vetadas. A vota-

C) ,O! a.rt5, P e 'fII. I - . d~o entretanto far-se~á com 4 cé-
Art, 69 Os d.epQsltos a que se rere- Razoes: ,O Congresso N~cional, decreta: dul~s de acãrdo com a discrimina-

re o art. 2'1 d.o Decreto-lei n~ 3.077,·' A . ma.tcl'la .em exa~,e a:n.pha, o al- Art. 11' Os órgãOS federais trans- ç5.o ~onst'~nte dos, a'-ulsos da Ordem 
cle26. de fevereiro de 1941,lierão fe1- t cance ,da mClllda ~eglSlatl'~:1, pClS pre- feridos pal'a ,o Estado da Gua..'lubarll, do Di:;, clistribuídos entre os senho-
tos no Banco da Prefeitura do Distl'ito ten.de que o depOSito de Wdas as con- f d Le' 9" "-2 d l' d', ' . _...,.. d' _ 
... d I 8 A d' . • i ~ . 1. slgnac:õe~ em pagamento e, em geral, na Ol'ma a 1 n", I;' e '" I: lCS c:mo.esslstas .• 6das coloca as nu 
... Cl era . .:1., me lanuc gu a. Lornec . d ' " dinh ' abril de19GO, serão mÍl.nud()s, no lUa 50 sob"e"arta 
C1a pela elhprêsa vencendo jm'os sô- de te as as lmpol't.anclas ~ . erro, e.xel'cicio de. 1960 mediante aproveito.- Em d" ~.: ' p.,~t· 'e"adas 

. f d' d 'L" t - cujo levantamento ou utihzaçao, em . I"cussao as _, .. es 'o . nlen~e em al'or toO$ d ep~~'''':'I?- ;e~. Pd, toao o tell'itól'io estadual dependa de 1l1e...'lto dos recursos cOl1sigllados no Naa há ol'adores ÍllSCl'ltOS, Se De­
~ori:: no momen a lqulClaçao a autorização judicial, seja. feito, única Orçamento da União; aos serviços nhum dos 81's" COUlFe5Sistas pedira 

'Art' 7' "h'_ rtA • .. lh'd e privilegiadamente, no e...:·Banco da. tral1Sfel'i~os;. .. ,'" palavra para. dlscussao" declaro-a en-
• na ..... po .. nClas :~? 1 as Prefeitura do Distrito Federal S. A., Art,.2, A Umao ~uxll1ara a ma' c;~!'!'ada, t.Pa1L$a" i Esta encel"rada a. 

aos estabelecimentos de cledlt? em hoje Banco do Estado da Guallabura nuteu!!ao, d!ll'a11te ClllCO anos. dos I discussão, 
conseqüência do Decreto-lei numero S' A D t t ta" de ó ito -o ór"'ãos federais transferidOS nilrn o . 
3,077, de 26 defevere1ro de 1941, se- mais : od~~':~' ~~r ~e;:Os l ~o ãa~~o Estado da Guanabara ,1bScl'v<\d'a umàl O SR, PRESIDENTE: 
rito tJ.'ansfendol!! para ° B::.nco da Pre" do Bl~il 'á nas Co.ix~s Econômic"s redllção anual de 20% (VLClte por ceu-I (Nogueira da Gama.) '_ A lista da 
fteiliUdra do Dj~~~?-Fedderal St· A" ?-ten

" Federais 'j~ nas Caixas Ecol1õmic~s to) das respectivas despesas ate sua prescnç:t acusa o coulparecimento de 
1'0 G prazo m ...... üuo e cen () e Oi en· ":,.' , ' t 'I b" a' p lo T'~t d dó d S nh 

ta (180) dias a. contar da data da Esto.duais, Ja 110 Banco ,NaC10?sl do lU egra a :;OlÇ o e '''' a o '" 34 81'S, Scnadores e e 130 e o'" 
. ê . d· ta' 1 I Desenvolvimento Econômlco, ja nos Guanabara1 l'es Deputados, num total" de 214 Se· 

Vlg nOla es e., Bancos em que os Estados-membros ~t. 3Q No exel'cíci~ de 19,61, o nhores Congressistas, Não há mime-
, : , RAZOES possuam mais .daraetadedo capital auxllo pal'a a manutençllo dos orgãos 1'0 para '\'ot:\çiio, Em conseqüência a 

Ao .vetar supra-referidos Crispositt- soriaI integralizado ;l critério do juíZO federais transferj,d?s . para. o Estado votaçãp fica adiada' para outra data, 
Voa, assim arrazoa o Senhor Presiden" competel1 te, de l~aneira. tão salutar' ela Guanabara sera.de ........ , .• ,.. que será marcada oportunamente. 
te 00. Reptlbllca: ,~/._-------_._-_._-.--, Está encerrada Il sessão, 

·Os dispositivos, vetu.d.os, ou retiram . . .. '" Encerra-se a sessão àS '22 li.o-
Clepó5itol feitos com exclusividade no PRÊÇO DÊSTENú.~ERO CR~. 1 raso 


